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Uruburetama, 26 de Abril de 2022. 

OFÍCIO N 2  04.26-001/20221SETUR 

A Sua Excelência o Senhor 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE 
Rua Sena Madureira, 1047 - Centro - CEP: 60055-080 - Fortaleza - CE 

Assunto: APRESENTAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Com cumprimentos de estima e respeito, nos termos da Instrução Normativa TCM/CE n 2  03/2013 

recepcionada por essa colenda Corte de Contas, tempestivamente, encaminhamos a esse egrégio Tribunal 

de Contas do Estado do Ceará, a inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) da Unidade 

Gestora: SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA, atinente ao exercício financeiro de 2021. 

Saudações costumeiras. 

Atenciosamente, 

1À h RQI 
0~ 

Secretaria 	Turismo  e Cultur 
CPF: 456.097.213-34 
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PORTARIA N 818/2021 - GAB 
Uruburetama (CE), 01 de setembro de 2021 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de CARGO EM 

PROVIMENTO DE COMISSÃO e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URU BURETAMA, Francisco Aldir Chaves 
da Silva, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o art. 57, inciso II da Lei 
Orgânica deste Município, e a Lei Municipal n° 500/2013, 

RESOLVE: 

Art. 10.  Nomear o (a) Sr(a). FERNANDA MARA MOTA BRAGA 
CARNEIRO, inscrito (a) no CPF sob o n° 456.097.213-34, para assumir o cargo em 
provimento em comissão de "SECRETÁRIA DO TURISMO E CULTURA" do 
Município de UruburetamaLtE. 

Parágrafo Único: Compete, em especial, além de outras atribuições previstas 
em lei: 

I. As funções de ordenador de despesas, as gestões financeira, contábil, 
fiscal, patrimonial, operacional e administrativa da secretario do qual está sendo 
nomeado. 

II. Exercer em sua plenitude todas as atribuições e competências previstas 
em leis e regulamento. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de UrMtama/CE,  em 01 de setembro de 2021. 

\ 
Francisco AIt4i'rbiaves da Silva 

Prefeito Municipal 
Publicação por Jixaço tio tLtnclograío do Paço 
da Prefeitura Municipal di, 1 Truhure:ania  em (li 

de ictembro de 2021, na forma do Art. 65  di Lei 
Otgnica Municipal e da i)çcisai firmada pelo 
SI] - Recitrio Eptcia! (IS i' (9(i(fl( 

6484!(-.ear.t) 

ii LcJ,,a,Io 

L 

I.RVA ,  

(.fwfc dc G,,binrre 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: URUBURETAMA 	 Exercício: 2021 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

10-SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Nome do Servidor (Gestor): 

FERNANDA MARA MOTA BRAGA CARNEIRO 

Cargo/Função: 	 CPF: 

Secretária do Turismo e Cultura 	 456.097.213-34 

Matrícula: 

2392 

Nomeação/Designação Ato N°: 

N° 818/2021 

Delegação de Competência: 

Ordenador da 

Despesa 

Endereço Residencial: 

Período da Gestão: 

01/09/2021 a 31/12/2021 

Data do Ato: -- 	 Data da Publicação: 

01/09/2021 	 01/0912021 

Data da Comunicação ao TCM: 

01/09/2021 

Data do Ato: - 
	

Data da Publicação 

01/09/2021 
	

01/09/2021 

Rua Farmacêutico Jose Rodrigues, 10 

Bairro/Distrito: 

Alto da Coluna 

Município: 

Uruburetama 

UF: 
	

CEP: 

CE 	 62.650-000 

Nomeação/Designação Ato N° 

N° 818/2021 

Período da Gestão: 

01/0912021 a 31/12/2021 

Data do Ato: 	 Data da Publicação: 

01/0912021 	- 	 01/09/2021 

Elaborado por: 

FERNANDA MARA MOTA B. CARNEIRO 

Contador: 
	

Tesoureira 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 Amu- 
	

ASSY)1&)J\_&kÁ.ï./ 	AS 

NOME:: Diego Torquato Almeida 
	

NOME: Maria Eneida Carvalho Barbosa 
	

NOME. ernan'da I  

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 
	

MAT.:1790 
	

MAT.: 2392 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
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URUBURETAMA 
Noval,idispara mutiar 

Município: 

URU BURETAMA 
órgão: 

07-SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Mês/Ano: 

12/2021 

Unidade orçamentária: 

01-SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Município: Exercício: 

URUBURETAMA 2021 

Empresa: Contador: 

FINANCE GESTÃO CONTÁBIL S/S DIEGO TORQUATO ALMEIDA 

CNPJ: CPF: CRC: 

13.025.973/0001-27 006.356.623-02 020932/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA TOMAZ ACIOLI, 1493 - SALA 01 RUA MACHADO DE ASSIS, 800 - APTO 304 

DIONISIO TORRES - CEP: 60.135-206 T. IRACEMA, DAMAS - CEP: 60.426-000 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 9.9178.6718 (85) 9.9178-6718 

Email: Email: 

financeqcontabil@gmail.com  dieciotor4@hotmail.com  

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ii.it8 

ASS: 
	

ASS 

NOME: Diego Torquato Almeida 
	

NOME: Maria Eneida Carvalho Barbosa 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 
	

MAT.: 1790 
	

MAT.: 2392 
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RCCE 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO CEARÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento 
encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

DENOMINAÇÃO....: FINANCIE GESTÃO CONTÁBIL SOCIEDADE SIMPLES 
NOME FANTASIA..: 
REGISTRO............: CE-00091410-7 

CATEGORIA..........: SOCIEDADE SIMPLES PURA 
CNPJ.....................: 13.025.973/0001-27 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARA, 22/04/2022 as 08:30:09. 
Válido até: 21/07/2022. 
Código de Controle: 338082. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

ot 1 	 22/04/2022 0:3 1 
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r R C CE 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO CEARÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME.................: DIEGO TORQUATO ALMEIDA 
REGISTRO..........: CE-020932/0-5 
CATEGORIA........: CONTADOR 
CPF.....................: ***356623** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 22/04/2022 as 08 - 31 - 35. 
Válido até: 21/07/2022. 
Código de Controle: 646380. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

1 (I 1 	 22/04/2022 ()8:3 
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Exercício de 2021 

Período: 0110112021 a 3111212021 

Página. : 1 (ei Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 
10- SECRETARIADO TURISMO E CULTURA 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1. da Lei No. 4.320/64  

Receitas 	 Despesas 

30 5 48 Despesas Correntes 

30,48 Pessoal e Encargos Sociais 

541.865,58 Outras Despesas Correntes 

0,00 Despesas de Capital 

000 	Investimentos 

0,00 

0,00 

15.042,50 

RESUMO 

Receitas Correntes 

Receita Patrimonial 

DEFICIT Corrente 

Deduções da Receita Corrente 

Deduções do FUNDEB 

Deduções da Receita Patrimonial 

Receitas de Capital 

DEFICIT Capital 

541 .896,06 

326.736,52 

215.159. 54 

15.042,50 

15.042.50 

Receitas Correntes 	 30,48 	Despesas 	 541.896,06 

Receitas de Capital 	 0,00 	Despesas de Capital 	 15.042.50 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	 0.00 

Déficit 	 556.908,08 

Total Geral do Anexo 01: 
	

556.938,56 
	

556.938,56 

cL9i& T4 A9 
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do Ceará Exercício de 2021 U Estado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA Período: 0110112021 a 3111212021 
10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n 0 4320, de 17103/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento Fonte 	Cat. Econômica 

100000.00.00.00 	Receitas Correntes 30.48 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 30,48 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 30,48 

1321 .00.00.00.00 	Juros e Correções Monetárias 30,48 

1321.00.10.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 30,48 

1321 .00.11.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 30,48 

1321.00.11.10.15 	Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc.-FUNDEB - Principal 30,48 

1321.00.11.10.35 	Rem. Dep. Banc. Rec Vinc. - Conv. - Outros - Principal 30,48 

1321.00.11.10.90 	Rem. Dep. Banc. Rec Vinc. -Out. destedu. - Principal 30,48 

1321.00.11.10.90 	Rem. Dep. Banc. Rec Vinc. - Out. dest saude - Principal 30,48 

1321 .00.11.13.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Não 30,48 
Vinculados - Outros 

Total Geral: 
	

30,48 

cL9i i4T &UJA  
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Estado do Ceara 	 Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 	 Período: 0110112021 a 3111212021 
10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 	 Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Orgão: 07 	Secretaria de Turismo e Cultura 

U.O.: 	07.01 Secretaria do Turismo e Cultura 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 	Despesas Correntes 	 541.896.06 

3.1.00.00.00 	Pessoal e Encargos Sociais 	 326.736,52 

3.1.90.00.00 	Aplicações Diretas 	 326.736,52 

3.1.90.04.00 	Contratação por Tempo Determinado 	 6.600,00 

3.1.90.11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 	 290.797,36 

3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais 	 29.339,16 

3.3.00.00.00 	Outras Despesas Correntes 	 215.159,54 

3.3.90.00.00 	Aplicações Diretas 	 215.159,54 

3.3.90.30.00 	Material de Consumo 	 44.577,84 

3.3.90.36.00 	Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 	17.290,00 

3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 	 9.291,70 

3.3.90.48.00 	Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 	 144.000,00 

4.0.00.00.00 	Despesas de Capital 	 15.042,50 

4.4.00.00.00 	Investimentos 	 15.042.50 

4.4.90.00.00 	Aplicações Diretas 	 15.042,50 

4.4.90.52.00 	Equipamentos e Material Permanente 	 15.042,50 

Total da Unidade Orçamentária: 	 556.938,56 	556.938,56 	556.938,56 

Total Geral: 	556.938,56 

cL9i& 	LL4 A17J 
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koi Estado do Ceará Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA Período: 0110112021 a 3111212021 
10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 	Despesas Correntes 	 541.896.06 

3.1.00.00.00 	Pessoal e Encargos Sociais 	 326.736,52 

3.1.90.00.00 	Aplicações Diretas 	 326.736,52 

3.1.90.04.00 	Contratação por Tempo Determinado 	 6.600,00 

3.1.90.11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 	 290.797,36 

3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais 	 29.339,16 

3.3.00.00.00 	Outras Despesas Correntes 	 215.159,54 

3.3.90.00.00 	Aplicações Diretas 	 215.159.54 

3.3.90.30.00 	Material de Consumo 	 44.577,84 

3.3.90.36.00 	Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 	17.290,00 

3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 	 9.291 70 

3.3.90.48.00 	Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 	 144.000,00 

4.0.00.00.00 	Despesas de Capital 	 15.042.50 

4.4.00.00.00 	Investimentos 	 15.042.50 

4.4.90.00.00 	Aplicações Diretas 	 15.042,50 

4.4.90.52.00 	Equipamentos e Material Permanente 	 15.042,50 

	

Total Geral: 	556.938,56 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

f PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBU RETAMA Período: 0110112021 a 3111212021 
10- SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Orgão: 07 	Secretaria de Turismo e Cultura 

U.O.: 07.01 Secretaria do Turismo e Cultura 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais 	Projetos 	Atividades 	 Total 

13.000.0000 Cultura 	 0,00 	 0,00 	556.938,56 	556.938,56 

13.122.0000 Administração Geral 	 0,00 	 0,00 	556.938,56 	556.938,56 

13.122.0007 	Gestao Administrativa E 	 0,00 	 0,00 	556.938,56 	556.938,56 

Total da Unidade Orçamentária: 	 0,00 	 0,00 	556.938,56 	556.938,56 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	556.938,56 	556.938,56 

wa  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 	 Período: 0110112021 a 3111212021 
10 -  SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04/02185) 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais 	Projetos 	Atividades 	 Total 

13.000.0000 Cultura 	 0,00 	 0,00 	556.938,56 	556.938,56 

13.122.0000 	Administração Geral 	 0,00 	 0,00 	556.93856 	556.938,56 

13.122.0007 	Gestao Administrativa E Financeira 	 0,00 	 0,00 	556.938,56 	556.938,56 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	556.938,56 	556.938,56 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 
	

Período: 0110112021 a 3111212021 
10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17103/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02185) 

Código 	Especificação Ordinário Vinculado Total 

13.000.0000 	Cultura 556.938,56 0,00 556.938,56 

13.122.0000 	Administração Geral 556.938,56 000 556.938,56 

13.122.0007 	Gestao Administrativa E Financeira 556.938,56 0,00 556.938,56 

Total Geral: 
	

556.93856 	 0,00 	556.938,56 

& 	A9nrinig 
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Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 
	

Período: 0110112021 a 3111212021 

1 

	 10- SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciaria 	Justiça 
Essencial à 	

Administraçao 

Secretaria do Turismo e Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0 9 00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 
10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Exercício de 2021 

Período: 0110112021 a 3111212021 

Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 
Unidade Orçamentária 	

Nacional 	Pública 	Exteriores 	Social 

Secretaria do Turismo e Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 000 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

o 91 



Exercício de 2021 

Período: 0110112021 a 3111212021 

Página.: 1 koi Estado do Ceara 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 
10- SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n o  8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 	Saúde 	Trabalho 	Educação 

Social 

Secretaria do Turismo e Cultura 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0.00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

cL9i& TLI41 &MU6  
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Estado do Ceará 
	

Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 
	

Período: 0110112021 a 3111212021 
10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

	
Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	 . 
Direito da 	

Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Secretaria do Turismo e Cultura 	 556.938,56 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	556.938,56 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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	 Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 
	

Período: 0110112021 a 3111212021 

10- SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 
	

Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 	 -.- - 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 

Ambiental 	Tecnologia 	
Agricultura 

Secretaria do Turismo e Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0 9 00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 
	

Período: 0110112021 a 3111212021 
10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Organização 	 Comércio e 
Indústria 	 Comunicações 

Agrária 	 Serviços 

Secretaria do Turismo e Cultura 	 0,00 	 000 	 0,00 	 0.00 

Total Geral: 	 0 5 00 	 0,00 	 0 2 00 	 0300 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 
10-SECRETARIADO  TURISMO E CULTURA 

Exercício de 2021 

Período: 0110112021 a 3111212021 

Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 

Unidade Orçamentária 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 	Total

Lazer 	Especiais 

Secretaria do Turismo e Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	556.938,56 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	556.938,56 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 
	

Período: 0110112021 a 3111212021 
10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 	 Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8. de (em R$ 1,00) 

Código Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1000.00.00.00.00 Receitas correntes 0,00 30,48 30,48(+) 

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial 0,00 30,48 30,48(+) 

1320.00.00.00.00 Valores Mobiliários 0,00 30,48 30,48 (+) 

1321.00.00.00.00 Juros e correções Monetárias 0.00 30,48 30,48 (+) 

1321.00.10.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 0,00 30,48 30,48(+) 

1321.00.11.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0.00 30.48 30,48(+) 

1321 .00.11.13.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Não 0,00 30,48 30,48(+) 

Vinculados - Outros 

Total Geral: 0 9 00 30,48 30,48 (+) 

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S-ME 

CRC-CE 914 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 	 Período: 0110112021 a 3111212021 
10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 	 Página 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Orgão: 07 	Secretaria de Turismo e Cultura 

U.O.: 	07.01 	Secretaria do Turismo e Cultura 

Créditos 	Créditos 
Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e 	Total 	Realizada 	Diferença 

Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 	 541.896,06 	 0,00 	541.896,06 	541.896,06 	 0,00 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 	 326.736,52 	 0,00 	326.736,52 	326.736.52 	 0,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 	 326.736,52 	 0.00 	326.736,52 	326.736,52 	 0.00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 	 6.600.00 	 0,00 	6.600.00 	6.600.00 	 0,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 	290.797,36 	 0.00 	290.797,36 	290.797,36 	 0.00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 	 29.339.16 	 0,00 	29.339,16 	29.339,16 	 0,00 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 	 215.159,54 	 0.00 	215.159,54 	215.159,54 	 0.00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 	 215.159,54 	 0,00 	215.159,54 	215.159,54 	 0.00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 	 44.577,84 	 0.00 	44.577,84 	44.57784 	 0.00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - 	17.290,00 	 0,00 	17.290,00 	17.290,00 	 0,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 	 9.291 70 	 0,00 	9.291 70 	9.291 .70 	 0,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 	 144.000.00 	 0,00 	144.000,00 	144.000,00 	 0,00 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 	 15.042,50 	 0,00 	15.042,50 	15.042,50 	 0.00 

4.4.00.00.00 Investimentos 	 15.042,50 	 0,00 	15.042.50 	15.042,50 	 0.00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 	 15.042,50 	 0,00 	15.042,50 	15.042.50 	 0,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 	 15.042,50 	 0,00 	15.042.50 	15.042,50 	 0.00 

Total da Unidade Orçamentária: 	 556.938.56 	 0.00 	556.938.56 	556.938.56 	 0,00 

Total Geral: 	 556.938,56 	 0,00 	556.938,56 	556.938,56 	 0,00 

cL9à& 	A9nr1À 
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URUBURETAMA 0)) A  
Novas dejas para mudar 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(0110912021 a 3111212021) 

Contas de Gestão — IN-TCM/CE n.° 03113 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ n2  07.623.06910001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br  1 e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br  



Governo Municipal 

(0)  URUBURETAMA 
Nouas (tuas para muda, 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA no exercício financeiro 2021 (0110912021 

a 3111212021), nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Uruburetama - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2021. 

Teso 	 Ordenador da Despesa: 

ASS

ureira  

NOME: Maria Eneida Carvalho Barbosa 	NOME. erna 

MAT.:1790 
	

MAT.: 2392 

Contador 

ASS: 	 A2i 
NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ n2 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br  / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br  
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! 	Governo Municipal 

URUBURETAMA 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(0110912021 a 3111212021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ n2 07.623.06910001-10 1 www.uruburetama.ce.gov.br  1 e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br  



Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas advias cara 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA no exercício financeiro 2021 (0110912021 a 

3111212021), nada tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, 

SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Urubu retama - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2021. 

Contador: 

ASS: 	 AtA1J1nfUA 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Tesoureira Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 ASSI 

NOME: Maria Eneida Carvalho Barbosa 	NOM ra Mo 6. Carneiro 

MAT.:1790 
	

MAT.: 2392 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ n 2  07.623.06910001-10/ www.uruburetama.ce.gov.br/ e-mail: gabprefuruburetama.ce.gov.br  
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Governo Municipal 

URUBURETAMA 
(19) 

Nnas ideias para mudar 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(01109/2021 a 3111212021) 

Contas de Gestão — IN-TCM/CE n.° 03113 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ n 2  07.623.06910001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br  1 e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br  



Governo Municipal (ei  URUBURETAMA 
cJ(.ja. 	 Oot1 flfl:dat 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA no exercício financeiro 2021 (0110912021 a 

31/12/2021), nada tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS 

RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Uruburetama - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2021. 

Contador: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 
	

NOME: Maria Eneida Carvalho Barbosa 
	

NOME ernan a 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 
	

MAT.:1790 
	

MAT.: 2392 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ n 9  07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br  1 e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br  
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 Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Nc.,as ideras para mudar 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(0110912021a 31/12/ 2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ n 2  07.623.06910001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br  / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br  



* 
Governo Municipal 

V01 URUBURETAMA 
Novas ideias para mudar 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de URUBURETAMA/CE e o Tribunal de Contas 

do Estado do Ceará, que durante o exercício financeiro 2021 (0110912021 a 

3111212021) a SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA não efetuou Liquidação de 

RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Uruburetama - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 

Tesoureira 

ASS : 

NOME: Maria Eneida Carvalho Barbosa 

MAT.: 1790 

2021. 

Ordenador da Despesa: 

ASS j taBe uko  
nei o NOME er 

MAT.: 2392 

Contador: 

ASS: 
	& 	

&UJA 
 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 

CNPJ n9 07.623.069/0001-10 1 www.uruburetama.ce.gov.br  / e-mail: gabprefuruburetama.ce.gov.br  



um Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas ideias para mudar 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Urubu retama / Ceará 
CNPJ n2 07.623.06910001-10 1 www.uruburetama.ce.gov.br  / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br  
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URUBURETAMA (0)  Novas ideias para mudar 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(0110912021 a 3111212021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 
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* um Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas ideias para mudar 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da Unidade Gestora: 

SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA, referente ao exercício financeiro 2021 - (Período 

0110912021 a 3111212021) contatamos: 

SIM 	NÃO NÃO APLIC. 

a). A regularidade dos documentos e comprovantes que deram 	EiiI 	LII 
origem aos registros contábeis. 

b). A propriedade e regularidade dos registros contábeis. 

c). A regularidade da execução orçamentária da despesa. 	 LIi1 	LIII 
d). A regularidade da execução orçamentária da receita. 

e). A inexistência de irregularidade ou ilegalidades, bem como 
falhas que tenham causado ou possam causar prejuízos ao 	LIII 	LII 	11111 
erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Uruburetama — Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2021. 

Contador: 

ASS: 
	& 	A2im 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Tesoureira 

ASS: 

NOME: Maria Eneida Carvalho Barbosa 

MAT.: 1790 

Ordenador da Despesa: 

A  
NOM 	 Wineiu 

 

MAT.: 2392 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Urubu retama / Ceará 

CNPJ n2 07.623.069/0001-10/ www.uruburetama.ce.ov.br  / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br  
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SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(0110912021 a 31/1212021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
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URUBURETAMA 
Novas ideias para mudar -  

RELAÇÃO DE SALDOS BANCÁRIOS INICIAIS 

JANEIRO 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112021 - 0110112021 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Ao(s) 01 (UM) dia(s) do mês de Janeiro de 2021, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 289,65 (DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) 

Org.: 	10 	 SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

U.O.: 	0701 	 Secretaria do Turismo e Cultura 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

24.644-1 ( CULTURA 	 114,57 

29.041-6 ( A BLANC PMUBR/SECULT 	 ) 	 175,08 

	

Total da Und. 	 289,65 

Total da Unidade Gestora: 	 289,65 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 289,65 (DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

L9i 	%uAt& AQirn 

	

FINANCIE GESTÃO CONTÁBIL S/S-ME 
	

MARIA ENEIDA CARVALHO BARBOSA 	ERNANUMé"0TA BWGA~AUN ~1RO 

Contador CRC-CE 914 
	

Tesoureiro 
	

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.: 1 / 1 
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Novas ideias para mud. 

RELAÇÃO DE SALDOS BANCÁRIOS INICIAIS 

SETEMBRO 
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ve  
Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 
Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112021 - 0110912021 

TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA______________________ 

Ao(s) 01 (UM) dia(s) do mês de Setembro de 2021, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 2.322,83 (DOIS MIL TREZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E OITENTA E TRES CENTAVOS) 

Org.: 	10 	 SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

U. 0.: 	0701 	 Secretaria do Turismo e Cultura 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

24.644-1 1 CULTURA 	 2.146,25 

29.041-6 ( A BLANC PMUBR/SECULT 	 176,58 

Total da Und. 	 2.322,83 

Total da Unidade Gestora: 	 2.322,83 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 2.322,83 (DOIS MIL TREZENTOS E VINTE E DOS REAIS E OITENTA E TRES CENTAVOS) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

0L9i 	AQi 

FINANCE GESTÃO CONTÁBIL S/S-ME 

Contador CRC-CE 914 

•ft;Jkt! 
MARIA ENEIDA CARVALHO BARBOSA 	ERN 

t~A  M
(A4AÁO)TA ~SRÁGC R EIRO 

Tesoureiro 
	

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.: 1 11 
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ruo  
Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBU RETAMA 
Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112021 - 3111212021 

TOM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Ao(s) 31 (TRINTA E UM) dia(s) do mês de Dezembro de 2021, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 2.958,49 (DOIS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E QUARENTA E NOVE 
CENTAVOS) 

Org.: 	10 	 SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

U.O.: 	0701 	 Secretaria do Turismo e Cultura 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

230 	 . 	24.644-1 ( CULTURA 	 2.779,01 

251 	 29.041-6 ( A BLANC PMUBR/SECULT 	 179,48 

Total da Und. 	 2.958,49 

Total da Unidade Gestora: 	 2.958,49 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 2.958,49 (DOIS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E QUARENTA E NOVE 
CENTAVOS) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U. G.: 10 	SETUR 	U.O,: 0701 	SETUR 	 230 	13. 13 	24.644-1 (CULTURA 

	

Saldo Inicial: 	 2.779,01 	(D) 

C. Inf. 	 Aplicacao Financeira 	31122021 	Out 	31122021- 	2.779,01 (C) 	 0,00 (D) 

U.G.: 10 	SETUR 	U.O.: 0701 	SETUR 	 251 	13. 13 	29.041-6 (A BLANC PMUBR/SECULT 

	

Saldo Inicial: 	 179.48 	(D) 

O. Inf. 	 Aplicacao Financeira 	31122021 Out 	31122021- 	 179,48 (C) 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.: 1 / 2 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112021 - 3111212021 
TCM/CE I.N. 03197 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

0L9i 	- 1 4 A9n 

FINANCE GESTÃO CONTÁBIL S/S-ME 

EM 
ÀW!- IF  !&I  M 1 MARIA ENEIDA CARVALHO É 	;A 	VERNAN(~DM,1  4e 

Contador CRC-CE 914 
	

Tesoureiro 
	

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução O rçamentária 	 Página. :2 12 
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Exercício Financeiro 

2021 
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Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ n 2  07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br  / e-mail: gabprefurubu reta ma,ce.gov.br  



Governo Municipal 

URUBURETAMA 
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RELAÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS INICIAIS 

JANEIRO 
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Documento 	Valor R$ 	Saldo 

0,00C 

551.166.000.009.985 

12.701 

800.271.100.150.032 

70 

1.000.00C 

291,00 D 

10,45 O 

698,55 D 0,00C 

Ü00 C 

	

06/05/2022 09:24 
	

Banco do Brasil 

G332060838168432090 

	

. GovtMot 

	 Extrato de Conta Corrente 
	

0610512022 09:24:07 

Cliente - Conta atual 

Agência 	1166-5 

Conta corrente 24644-1 SECRETARIA DE CULTURA 

Período do 	01/ 2021 
extrato 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
Ag. origem Lote Histórico 

balancete movimento 

31/12/2020 0000 00000 000 Saldo Anterior 

27/01/2021 2710112021 0000 99015 370 Transferência recebida 

27/0112C21 2710112021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 

27/0112021 2710112021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 

27/012021 2710112021 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 

31/01/2021 0000 00000 345 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transicã efetuada com sucesso por: JC699447 MARIA E C BARBOSA. 

111 



0610512022 09:28 Banco do Brasil 

G332060838168432096 

Consultas - Investimentos Fundos 	Mensal 06/05/20220928 12 

Cliente 

Agência 	 1166-5 

Conta 	 24644-1 SECRETARIA DE CULTURA 

Mês/ano referência 	JANEIRO/2021 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.96610001-27 
Data 	Histórico 	 Valor 	Valor IRPrej. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas Valor cota 	Saldo cotas 

3111212020 	SALDO ANTERIOR 	114,57 30,834455 

2710112021 	APLICAÇÃO 	 698,55 187,989854 3,715892010 	218,824309 

29/0112021 	SALDO ATUAL 	 813,14 21 8,824309 218,824309 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 	 114,57 

APLICAÇÕES (+) 	 698,55 

RESGITES (-) 	 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 	 0,02 

IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 

IOF (-) 	 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 	 0,02 

SALDO ATUAL = 	 813,14 

Valor da Cota 

3111212020 	3,715604271 

291012021 	3,715929053 

Rentabilidade 

No mês 	 0,0087 

No ano 	 0,0087 

Últimos 1.1 meses 	0,3915 

Transação efetuada com sucesso por: JC699447 MARIA E C BARBOSA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

111 



06/05/2022 09:26 
	

Banco do Brasil 

G332060838168432094 

Extrato de Conta Corrente 
	

0610512022 09:25:56 

Cliente - Conta atual 

Agência 	1166-5 

Conta corrente 	29041-6 LEI A BLANC-MUNICIPIO DE 

Período do 	
0112021 

extrato 

Lançamentos 

Dt. 	Dt. 	
Ag. origem 	Lote 	Histórico 

balancete movimento 

03/1212020 	 0000 	 00000 	000 Saldo Anterior 

31/01/2021 	 0000 	 00000 	000SALD0 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC699447 MARIA E C BARBOSA. 

Documento 	Valor R$ Saldo 

0,00 O 

0.00 C 
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Banco do Brasil 

G332060838168432100 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 06/05/20220931 50 

Cliente 

Agência 	 1166-5 

Conta 	 29041-6 LEI A BLANC-MUNICIPIO DE 

Mês/ano referência 	JANEIRO/2021 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.96610001-27 
Data 	Histórico 	 Valor 	Valor lRPrej. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

31/1212020 	SALDO ANTERIOR 	 173,08 47,120054 

2910112021 	SALDO ATUAL 	 175,09 47,120054 	 47,120054 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 	 175,08 

APLICAÇÕES (+) 	 0,00 

RESGATES (-) 	 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 	 0,01 

IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 

IOF (-) 	 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 	 0,01 

SALDO ATUAL = 	 175,ÇÇ 

Valor da Cota 

31112/2020 	3,715604271 

29/0. 	21 	3,715929053 

Rentabilidade 

No mês 	 0,0087 

No ano 	 0,0087 

Últimos 12 meses 	0,3915 

Transação efetuada com sucesso por: JC699447 MARIA E C BARBOSA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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1' Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas ideias para mudar 

RELAÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS INICIAIS 

SETEMBRO 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 

CNPJ n 2  07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br  / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br  
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G334041626114911023 

Extrato conta corrente 0411012021 16334$ 

Cliente -Conta atual 

Agência 66-5 

Coma corrente 24644-1 	SECRETARIA DE CULTURA 

Período do 
09 	201 

extrato 

Lançamentos 

Dt. Dl. Ag origem Lote Histórico Documento Valor RS 	Salde 
balancete 	movimento 

3110812021 0000 00000 000 Saldo Anterior 

10/0912021 1 166 99015 870 Transferência receoida 551.166.000.001.421 800,001—  

10109 1166 1421 	PREF MUN URUBU 

10/092021 1166 99015 670 Transferêncta enviada 550.374.000.045.531 315.000 

10109 0374 45531-8 PLIG TELECOM L 

1010912021 1166 99015 470 Transferência enviada 551.166.000.023653 400,000 

10/09 1166 23653-5 SAMILA MARIA S 

10/0912021 0000 00000 345 88 CP Automal co 3 70 85,00 D 	O 00 

11109/2021 1
.

1 66 99015 470 Tíansfc-uncia enviada 550.374.000.017.448 8880 O 

1309 037$ 17448-3 SINDSEP ITAPIP 

1310912021 0000 13105 393TEDTransfEletr.Dísponiv 91.301 71758D 

104 0748 007623069000110 MUNICIPIO DE 

13109/2021 0000 13113 310 Tar DOCITED Eletrônico 882.561.100.064.375 10.45 O 

Cobrança referente 13i0912021 

11109/2021 0000 00000 855 86 C?  Automauco S p 70 886,03 C 	COO O 

16/0912021 1166 99015 970 Traferéncia recebida 551.166.000.017.391 2.000.00 C 

16/09 1166 17391.6 PMU COTA PARTE 

16109(2021 0000 13105 196 It'SS Ariecdaço 91.601 1.976.08 O 

GPS- Ident 	7623069000110 - 08/2021 

1610912021 0030 30000 345 88 CP Au oro aco 70 23,92 O 	0,00 C 

3010912021 0000 00000 999 S A L D O 0.00C 

OBSERVAÇÔES: 

Transação efetuada com sucesso por JC699447 MARIA E C BARBOSA. 

https:i.;a ul oa te nd i me nto. b b. com . brf ap'g-apj -a utoatendi me intojindex. htmi? v =2.3.28#Itemplatel-2F consultas ~2F: 009-2. b b 



G334041626114911020 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 04/10?2021 1632 52 

Cliente 	 - 

Agêr'ca 	 1166-5 

Ccnta 	 24644. 1  SECRETARIA DE CULTURA 

Mós.ar'c reerÓncía 	SETEMBRO/202 

S.Púbco Automático - CNPJ: 4.288.9660001-27 
Da'a 	Hstônco 	 - 	Valor Valor IRPrej. Comp, 	Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 	Saldo cotas 

3108í2021 	SALDO ANTERIOR 	 2.13625 572.715956 

101092021 	APLICAÇÃO 	 85.00 22.661964 3.750778118 	595.377920 

1309,2021 	RESGATE 	 886,03 236,196316 3.751243937 	359,181604 

Aplicarão 02'0812021 	 886.83 236,196316 

1609/2021 	APLICAÇÃO 	 23.92 6.374163 3.752549474 	365.555767 

30/09/2021 	SALDO ATUAL 	 1.373.76 365,555767 365.555767 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 	 2.146.25 

APLICAÇÕES () 	 108,92 

RESGATES -) 	 886,03 

RENDIMENTO BRUTO I+ 	 4.62 

IMPOSTO DE RENDA -) 	 0,00 

IOF 	 0.00 

RENDIMENTO LiQUIDO 	 4.62 

SALDO ATUAL = 	 1.373.76 

Valor da Cota 
31/08.2021 	 1 '47487421 

30109.2021 	 3 758007682 

Rentabilidade 

No mês 	 0.2807 

No ano 	 1,1412 

Últimos 12 meses 	1.1739 

Transaçãc efetuada com sucesso por JC699447 MARtA E C BARBOSA. 

Servço de A.tendmento ac Consurniaor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

1 - 



G334041626114911021 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 04/1012021 16:33:16 

Cliente 

Agênca 	 1166.5 

Conta 	 29041-6 LEI A BLANC-MUNICIPIO DE 

Mêsano refergencia 	SETEMBRO/021 

S .PúbUco Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data 	Hstór:cc 	 Valor 	Valor IRPre. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

3 1.0/2021 	SALDO ANTERIOR 	 176.58 47.120054 

30•09;2021 	SALDO ATUAL 	 17708 47.120054 	 47.120054 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 	 176,58 

APLICAÇÕES 	 000 

RESGATES - 	 0,00 

RENDIMENTO BRUTO t 	 0,50 

IMPOSTO DE RENDA (-I 	 0,00 

OF t-i 	 0.00 

RENDIMENTO LIQUIDO 	 0.50 

SALDO ATUAL = 	 17708 

Valor da Cota 

31108:2021 	3747487421 

30(0912021 	3 758007682 

Rentabilidade  

No mês 	 0,2807 

No ano 	 1, 14 12 

últimos 12 meses 	1,1739 

Transação efetuada com sucesso por JC699447 MARIA E C BARBOSA. 

Serviço 00 AtendImento ao Ccnsumdor - SAC 0800 729 0722 Ouvtdona 88 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

1: 



Cliente 

Aqêca 

Conta 	 290416 

Percoc secado 	09 2021 

Lançamentos 

Sem lançamentos no período 

Transação efetuada com sucesso por JC699441 MARtA E C BARBOSA. 

G3340416261149111 
0411012021 16:3403 
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0610512022 09:24 Banco do Brasil 

0  
G332060838168432091 

Extrato de Conta Corrente 0610512022 09:24:20 

Cliente - Conta atual 

Agência 1166-5 

Conta corrente 24644-1 SECRETARIA DE CULTURA 

Período do 1212021 
extrato 

Lançamentos 

Dt. Dt. 	Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 
balancete 	movimento 

2411112021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00C 

01/12/2021 1166 99015 870 Transferência recebida 551.166.000.017.391 32.300,00 C 

01/12 1166 17391-6 PM 	COTA PARTE 

0111212021 1166 99015 470 Transferência enviada 551.166.000.001.106 18.726,84 D 

01112 1166 1106-1 PREFEITURA MUN 

0111212021 1166 99015 470 Transferência enviada 551.166.000.001.106 13.600,00 D 

01112 1166 1106-1 PREFEITURA MUN 

0111212021 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 26,84C 0,00 C 

07112/2021 1166 99015 870 Transferência recebida 551.166.000.001.106 0,44C 

07112 1166 1106-1 PREFEITURA MUN 

0711212021 1166 99015 870 Transferência recebida 551.166.000.009.985 1.200,00 C 

07112 1166 9985-6 P M U A T MUNI 

07/12/2021 1166 99015 470 Transferência enviada 551.041.000.087.528 1.200,00 D 

07112 1041 87528-7 VANESSA M R A 

0711212021 0000 00000 345 88 CP Automatico S P 70 0,44 D 0,00 C 

08112/2021 1166 99015 870 Transferência recebida 551.166.000.017.391 3.000,00 C 

08112 1166 17391-6 PMU COTA PARTE 

0811212021 1166 99015 470 Transferência enviada 550.374.000.045.531 315,00 D 

08112 0374 45531-8 PLIG TELECOM L 

08112/2021 1166 99015 470 Transferência enviada 551.166.000.023.653 850,00 D 

08112 1166 23653-5 SAMILA MARIA  

08112/2021 1166 99015 470 Transferência enviada 551.166.000.026.693 82,50 D 

08/12 1166 26693-0 FRIGOTIL COM C 

0811212021 1166 99015 120 Transferido para Poupança 551.218.510.160.107 870,00 D 

08112 1218 510160107-8 CAETANAAAGUI 

0811212021 1166 99015 120 Transferido para Poupança 551.218.510.160.107 870,00 D 

08112 1218 510160107-8 CAETANA A AGUI 

0811212021 0000 00000 35 88 CP Automatico S P 70 12,50 D 0,00 O 

1011212021 1166 99015 870 Transferência recebida 551.166.000.001.421 13.650,00 C 

10112 1166 1421-4 PREF MUN URUBU 

1011212021 1166 99015 470 Transferência enviada 551.166.000.001.106 10. 175,00 D 

10112 1166 1106-1 PREFEITURA MUN 

1011212021 1166 99015 470 Transferência enviada 551.166.031.027.027 455,18 D 

10112 1166 31027027-8 CDC CONSIGNACA 

10112/2021 1166 99015 120 Transferido para Poupança 553.673.510.006.744 1.236,90 D 

10112 3673 510006744-2 JOSE WAGNER T 

1011212021 0000 13105 333 íEDTransf.Eletr.Disponiv 121.001 1.404,47D 

ittps:l/autoatend i mento. bb. com. b r/a pf-a pj-a utoatend i me, ritoli ndex. htrn 1 ?v=2.3.56#ltempl ate/~2 Fconsu ltas-2 F009-0. bb 113 



06/0512022 09:24 Banco do Brasil 

104 0748 007623069000110 MUNICIPIO DE 

10112/2021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 843.441.200.341.016 10,45 D 

Cobrança referente 1011212021 

1011212021 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 368,00 D 0,00 C 

1411212021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.401 244,00 D 

260 0001 026800965000152 CICERO JACKSO 

14112/2021 0000 13113 3) Tar DOC/TED Eletrônico 863.481.200.184.840 10.45 D 

Cobrança referente 14/1212021 

14112/2021 0000 00000 855 BB CP Automatico S p 70 254,45 C 0.00 C 

20112/2021 1166 99015 870 Transferência recebida 551.166.000.001.421 2.000,00 C 

20112 1166 1421-4 PREF MUN URUBU 

20/12/2021 0000 13105 196 INSS Arrecadação 122.001 1.902,13 D 

GPS- Ident.: 7623069000110 - 1112021 

2011212021 0000 00000 '5 88 CP Automatico S p 70 97,87 D 0,00 C 

2911212021 1166 99015 40 Transferência enviada 550.374.000.017.448 44,00 D 

29112 0374 17448-3 SINDSEP ITAPIP 

2911212021 1166 99015 70 Transferência enviada 551.166.000.022.554 152,56 D 

29112 1166 22554-1 MARIA PEREIRA 

2911212021 0000 00000 855 BB CP Automatico S 1' 70 196,56 C 0,00 C 

30/1212021 1166 99015 870 Transferência recebida 551.166.000.001.421 32.300.00 C 

30112 1166 1421-4 PREF MUN URUBU 

3011212021 1166 99015 870 'Transferência recebida 551.166.000.009.985 3.000.00 C 

30/12 1166 9985-6 P M U A T MUNI 

3011212021 1166 99015 870 Transferência recebida 551.166.000.009.985 8.450,00 C 

30112 1166 9985-6 P M U A T MUNI 

3011212021 1166 99015 470 Transferência enviada 550.374.000.045.531 315,00 D 

30112 0374 45531-8 PLIG TELECOM L 

3011212021 1166 99015 470 iransferência enviada 551.041.000.087.528 2.160,00 D 

30112 1041 87528-7 VANESSA M R A 

3011212021 1166 99015 470 Transferência enviada 551.166.000.001.106 18.695,21 D 

30112 1166 1106-1 PREFEITURA MUN 

30112/2021 1166 99015 470 Transferência enviada 551.166.000.001.106 13.600,00 D 

30112 1166 1106-1 PREFEITURA MUN 

3011212021 1166 99015 470 Transferência enviada 551.166.000.023.653 1.150,00 D 

30112 1166 23653-5 SAMILA MARIAS 

30/1212021 1166 99015 121 Tansferido para Poupança 551.166.510.024.879 1.705,69 D 

30112 1166 510024879-X JUAREZ BRAGA D 

3011212021 1166 99015 '23 'Transferido para Poupança 551.218.510.160.107 870,00 D 

30112 1218 510160107-8 CAETANA A AGUI 

3011212021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.001 2.661,22 D 

237 1351 07857343331 MARIA VITORIA SIL 

3011212021 0000 13113 310 Tr DOC/TED Eletrônico 833.641.200.156.722 10,45 D 

Cobrança referente 3011212021 

3011212021 0000 00000 345 BB CP Automatico S p 70 2.582,43 D 0,00 C 

3111212021 0000 00000 9998ALD0 0.00C 

013SER\'kÇÕES: 

213 



0610512022 09:31 	 Banco do Brasil 

G332060838168432099 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 	 0610512022 09:30:54 

Cliente 

Agência 	 1166-5 

Conta 	 24644-1 SECRETARIA DE CULTURA 

Mês/ano referência 	DEZEMBRO/2021 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.96610001-27 
Data Histórico Valor 	Valor IRPrej. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

3011112021 SALDO ANTERIOR 193,16 51007465 

01/1212021 RESGATE 26,84 7,086120 3,787686511 43,921345 

Aplicação 10/11/2021 26,84 7,086120 

07/1212021 APLICAÇÃO 0,44 0,116064 3,790986160 44,037409 

0811212021 APLICAÇÃO 12,50 3,296569 3,791820437 47,333978 

1011212021 APLICAÇÃO 368,00 97,004329 3,793645090 144,338307 

14/12 12021 RESGATE 254,45 67,035792 3,795733515 77,302515 

Aplicação 10/11/2021 52,54 13,842845 

Aplicação 19/11/2021 114,17 30,078500 

Aplicação 0711212021 :),44 0,116064 

Aplicação 0811212021 1251 3,296569 

Aplicação 1011212021 74,79 19,701814 

2011212021 APLICAÇÃO 27,87 25,756405 3,799831393 103,058920 

29K?'2321 RESGATE 1/i.5 51,631111 3,807007011 51,427809 

Aplicação 1011212021 55 51,631111 

3011212021 APLICAÇÃO 2.582.43 678,154948 3,808023528 729,582757 

3111212021 SALDO ATUAL 2.77/,01 729,582757 729,582757 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 193,16 

APLICAÇÕES (-i-) 3.061,24 

RESGAT 2S (-) 477,3 

RENDIMENTO BRUTO (+) 2,46 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 2,46 

SALDO ATUAL 2.779,1 

Valor da Cota 

30111/2021 	 3,786860342 

31/1212021 	3,809045727 

Rentabilidade 

No mês 	 0,5858 

No ano 	 2,5148 

Últimos 12 meses 	2,5148 

Transação efetuada com sucesso por: JC699447 MARIA E C BARBOSA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

1/2 



06105/2022 09:26 
	

Banco do Brasil 

L Extrato de Conta Corrente 
G332060838168432095 

0610512022 09:26:12 

Cliente - Conta atual 

Agência 	1166-5 

Conta corrente 	29041-6 LEI A BLANC-MUNICIPIO DE 

Período do 	
1212021 

extrato 

Lançamentos 

Dt. 	Dt. 	
Ag. origem 	Lote 	Histórico 

balance'e movimento 

0311212020 	 0000 	 00000 	000 Saldo Anterior 

3111212021 	 0000 	 00000 	000SALD0 

Documento 	Valor R$ Saldo 

0,00C 

0.00C 

Transação efetuada com sucesso por: JC699447 MARIA E C BARBOSA. 

1/1 
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Banco do Brasil 

G332060838168432098 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 0610512022 09:29:32 

Cliente 

Agência 	 1166-5 

Conta 	 29041-6 LEI A BLANC-MUNICIPIO DE 

Mês/ano referência 	DEZEMBRO/2021 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.96610001-27 
Data 	Histórico 	 Valor 	Valor IRPrej. Comp. Valor lOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

3011112021 	SALDO ANTERIOR 	 173,44 47,120054 

31112/2021 	SALDO ATUAL 	 179,48 47,120054 	 47,120054 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 	 1 

APLICAÇÕES (+) 	 0,00 

RESGATES (-) 	 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 	 1,04 

IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 

IOF (-) 	 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 	 1,04 

SALDO ATUAL = 	 179,18 

Valor da Cota 

3011112021 	3,786860342 

3111212021 	3,809045727 

Rentabilidade 

No mês 	 0,5858 

No ano 	 2,5148 

Últimos 12 meses 	2,5148 

Transação efetuada com sucesso por: JC699447 MARIA E C BARBOSA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

1/1 



* um Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas tdeias para mudar 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

,n,1 
(01/09/2021 a 31/12/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ n 9  07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br  / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br  



* 
Gov*rno 'unic,ol 

A~TURUBURETAMA 

PORTARIA N2  01412021 — GAB 

Uruburetama (CE), 04 de janeiro de 2021 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de CARGO 
EM PROVIMENTO DE COMISSÃO e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUBURETAMA, Francisco AIdi.r 
Chaves da Silva, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o art. 57, 
inciso lii da Lei Orgânica deste Município, e a Lei Municipal n° 500/2013, 

RESOLVE. 

MI 1°. Nomear o Sr. ELINALDO TEODOSIO DUTRA, inscrito no 
CPF sob o n° 703.209.693-04 para assumir o cargo em provimento em comissão 
de "PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO" do Município de 
Uruburetarna -CE. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de 	 em 04 de janeiro de 2021. 

Francisco A diíCha\,es da Silva 
Prefeito Municipal 

po w~ -. 	k, P,., 
dá Prd,,n, M.a.ip.1 	 04 

de 	& 2021. . k. & Az. 60' d, Li 

c**rk' 0J1c1çJ 	 pdo 

,k 

Praça Soares Buk, 197 — Centro — CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ n2 07.622.069/0001-10 / www.uniburatania.cgovbr / e-mali: gabpr9f}uruburetna.ce.oíbr 
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PORTA-RIA N 11  015/2021 - GAB 
Uruburetama (CE), 04 de janeiro de 2021 

Dispõe sobre a constituição da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO da 
Prefeitura Municipal de Urubu retama e adota 

outras providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUBURETAMA, Francisco Aldir 
Chaves da Silva, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o art. 57, 
inciso II da Lei Orgânica deste Município, e, em conformidade com o art. 51 da 
Lei n Q  8.666/93, 

RESOLVE: 

Ari. 1. Constituir a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
da Prefeitura Municipal de Uruburetarna, com a função de receber, examinar e 
julgar todos os documentos e procedimento relativos às licitações e ao 
cadastramento de licitantes junto a esta Prefeitura Municipal. 

Art. 2. Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem 
a Comissão de que trata o artigo anterior: 

1. Sr. ELINALDO TEODÓSIO DUTRA, portador da Carteira de 

Identidade n 11  2752036-93 - SSP/CE e inscrito no CFF(MF) n 1  703.209.693-04, para 
o cargo de Presidente da Comissão de Licitaç ão 

II. Sra. LUANA MARIA BASTOS ADV1NCULA, portadora da 
Carteira de Identidade n 11  281863194 - SSP/CE e inscrita no CPP(MF) n 
806.292.293-68, para o cargo de Secretária da Comissão de Licita 	e 

III. Sra. MARIA ALICE LOPES BASTOS, portadora da Carteira de 
Identidade n 174388489 - SSP/CE e inscrita no CPF(MF) n 11  575.060.863-87, para 
o cargo de Membro da Comissão de Licitaç ã o. 

1V. Sr. LUÍS CARLOS ÁVILA GOMES, portador da Carteira de 
Identidade n11  2005014143650— SSP/CE e inscrita no CPF(MF) n 2  377.584.113-04, 
para o cargo de Supl ente da Comissão de Licitação. 

Art. 3.  Aludida Comissão Permanente de Licitação seja responsável 
por receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 
Licitações e ou cadastramento de licitantes, nas modalidades de Concorrência, 

Praça Soares )utc, 197 - Centro - CP, 62.650-000 Uruburetma / Czri 
CPi n C7 €.?.3 C "/CC.3L 10 /wwuurrr c gov bi / em ga 	1g'uwburiama 



G'erno 	fCILI 

URUSURETAA 

Tomada de Preços, Convites e Concurso, para fins de contratação de bens e 
serviços por parte da administração desta Prefeitura Municipal. 

§ 1°. 	Os membros que atuarão no certame serão, sempre, em no 
mínimo de 03 (três) integrantes. 

§ 20 . 	Quando da impossibilidade ou ausência da Presidente a 
sessão deverá ser adiada 

§ 311 . 	Quando da impossibilidade ou ausência de qualquer 
membro da comissão de licitação, o suplente irá substitui-lo automaticamente. 

Art. 4°. A investidura dos integrantes da Comissão acima terá 
mandato do dia 0410112021 ao dia 03101/2022. 

Art. 5 11. No caso de alienação e leilão os bens serão previamente 
avaliados pela Comissão para fixação dos preços mínimos, podendo solicitar da 
autoridade superior a designação de um profissional especializado para auxiliar 

a Comissão. 

Art. 6.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Úruuretama/CE,  em 04 de janeiro de 2021. 

Francisco AlditChaves da Silva 
Prefeito Municipal 
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Governo Municipal 

URUBURETAMA 
N ,,vas ,OeIa( para ml, (ia, 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(01109/2021a 31112/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

Praça Soares Bulcão, 197— Centro - CEP, 62.650-000 IJruburetama / Ceará 
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Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas ideia, para mudar 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao disposto 

do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DO 

TURISMO E CULTURA no exercício financeiro 2021 (0110912021 a 3111212021), nada tem 

a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Uruburetama - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2021. 

Contador: 

ASS 
	& 1- 4 A94nQi 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Tesoureira Ordenador da Despesa: 

ASS: 

N SS  OME: Maria Eneida Carvalho Barbosa NOME ernanda a ta B ~Che o 

MAT.:1790 
	

MAT.: 2392 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ n 9  07.623.06910001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br  / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br  
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URUBURETAMA 
Governo Municipal 

d,la 	pa?a ,,!UdS, 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(01109/2021 a 3111212021) 

Contas de Gestão — IN-TCM/CE n.° 03/13 
XIV - Lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
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Estamo-d,0 C&cw 

Prefettrc M 	cípcL ce LArub v. reta n& a 

'CRSCNDO COM VOC&" 

LeÍ N'497, de 08 de Outubro de 2012 

Fixa os subsídios Prefeito, Vice-Prefeito e dos Se-
cretários. Municipais do município de Uruburet-
ma e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Uruburetama, Sr. José Giuvan Pires Nunes, no uso de su-
as atribuições constitucionais e legais, nos termos do artigo 57 da Lei Orgânica Municipal, 
faz saber que•aCâmara Municipal de Uruburet maaprovtix e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1" - O Prefeito Municipal, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais percebe-
rão subsídios fixados nos termos desta Lei. 

Art. 2° - O Prefeito Municipal receberá subsídios mensais, fixados em parcelauni-
ca, no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). 

Art. 30 - O Vice-Prefeito receberá subsídios mensais , fixado em parcela única, no 
valor de R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais) 

Parágrafo Único: O Vice-Prefeito, quando no exercício do cargo de Prefeito por 
mais de 15 (quinze) dias, receberá o valor integral do subsídio assegurado ao titular do 
cargo. 

Art. 4°- Os-Secretários -  Municipais Teceberão subsídios mensais fixados em parcela 
única no valor de 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 

Art. 50 - Os valores dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Muni- 
cipais, estabelecidos nesta Lei, serão reajustados por lei específica, mediante revisão geral 
anual, sempre na mesma data e índice dos servidores municipais. 

Art. 6° -.A.s despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão à conta 
das dotações próprias, consignadas no orçamento do poder Executivo Municipal, suplemen-
tada se necessário for. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo  seus efei-
tos a partir de 1°deJaneiro de 2013. 

Paço da Prefeitura Municipal de Uruburet.ama-CE, aos 08 de Outubro de 2012. 

Ti 	 , Pub1:c10 po 'xaçào no FIaneIo'rafo do Q,: 

.L 1L 	 Pritur 	unicpi de UrubureIarn em. 
José G1uV\n Pires Nunes 	. 	 . az ia Aik 6 

Prefeito Munkia1 de Urubuxetama ?C, Oiqnic3unicI z dc o firmoa 
S.TJ •yc. Ep, 'i .232(950 •Z.8dJCEMt4 

1.. 

Praça -Soares Bulcão, 191 - Centro - CEP: 62.-OOO Uruburctauia-Ce. (Í' PJ: 
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JO *IA 
Governo Municipal 

URUBURETAMA 
duas 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(01/09/ 2021 a 3111212021) 

Contas de Gestão — IN-TCM/CE n.° 03113 
XVI - Demonstrativos das Receitas e Despesas 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
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Governo Municipal 

URUBURETAMA 
pa,,n OU 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(0110912021 a 3111212021) 

Contas de Gestão — IN-TCM/CE n.° 03113 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ n 2  07.623.069/0001-10 1 www.uruburetama.ce.gov.br  / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br  



Governo Municipal 

URUBURETAMA 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso II do Art. 7 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

Administração Municipal de URUBURETAMA/CE no exercício financeiro 2021 

(0110912021 a 3111212021), não promoveu alterações das normas que regulam a 

gestão da SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Uruburetama - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2021. 

Contador: 	 Tesoureira: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 

	 WWÀi 
NOME: Diego Torquato Almeida 	NOME: Maria Eneida carvalho Barbosa 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 	MAT.: 1790 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ n 9  07.623.069/0001-10 1 www,uruburetama.ce.gov.br  / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br  



kk 

S.. 

ø. 

Uruburetama 
im ,O,Q i1O 34 

LEI N500, DE 10 DEJANEIRO DE 2013 

EMENTA: Altera a Lei Municipal n° 305/2000, de 15 de dezembro 

de 2000, reestrururando a organização básica do Poder Executivo 

Municipal de Uruburetama, da forma que indica e adota outras 

providencias. 

O Prefeito Municipal de Uruburerarna, no uso de suas atrlbuiçõcs legais, faz saber que a 

CÃMARA MUNICIPAL DE URUBU RETAMA aprovou e tu sanciono e promulgo a seguinte Lei - 

Art. 19  - Fica alterado a Lei Municipal o° 30512000. de 15 de dezembro de 2000, que passa a ter a 

seguinte redação: 

Art 20 - A Estrutura organizacional básica do Poder e Executivo de Uruburerarna, subordinada 

diretamente ao Prefeito MunicipaL (altcraJo pela lei municipal a' 315 de 05 de março de 2013) 

1—órgãos de Assessoramento Direto: 

1.1 Gabinete do Prefeito; 

1.2 Gabinete do Vice-Prefeito 

1.3 Conrroladorla Geral do Municlpio - CGM (acrescentado pela lei municipal o' 524 de 

25 de julho de 2013) 

2—órgãos de Execução Instrumental: 

2.1 Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças; 

2.2 Tesourana; 

2.3 Comissão de Licitação; 

3- órgão de Execução Prograinática; 

3.1 Secretaria de Educação; 

3.2 Secretaria da Saúde; 

3.3 Secretaria de Dccnva1vimcnto Social, Tr.ba1ho £ Emprecndcdorismo 

3.4 Sccrcrari a de Desenvolvimento Agrário, Recursos I1idrico Meio Ambiente; 

35 Secretaria de Obras, Infraesrrucura e Urbanismo; 

3.6 Secretaria da juventude e do Esporte; 

3.7 Secretaria do Turismo e cultura; 

1 - As atribuições dou compaoncias dos órgãos de a'tsc.ssoramcnta superiar e seus n.spctivos 

Õrgáos ínfenores serio disciplinados através de Decreto Municip4 a ser baixado no prazo de cento e oitenta 

(130) dias da publicação desta Lei. (alterado 1:eLa lei raunicipa o' 515 de C5 de março de 2013) 

2 - O Prefeito Municipal, através de Decreto, estabelecerá normas complementares para a nova 

orginizaçào achriiniscr-aciva da Prefeitura Municipal c a ela ajustará o orçamento municipal, rcma.nejando corre 

Pra ç.i SciaresBuJcao 197- Cenrru, CEP i:62ã5O-OCO - Urribureczrna-CE CiVPJii0Z623.06.9/000J-JO 
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os clis'crsos órgãos as dotações orçamçrirtas fixadas cm Lei Municipal para o exercido financeiro de 2Q3. 

(alterado pela lei municipal ri' 515 de 05 de março de 2013) 

3 - Os cargos comissionados e sua distribuição cnconcraznse rio Anexo 1 da Presencc Lei. a 

rexnuneraço no Anexo 11: (alterado pela lei municipal n' 515 de 05 de março de 2013) 

4 - A hierarquia por meio do organograma será regulamentada por meio de Decreto do Chefe  

Poder Executivo. (alterado pela lei municipal n' 515 de 05 de março.dc 2013) 

Arr.. 30,  Os cargos de secrcràrios do rn'uniclpio têm a seguinte dcnorainaço: (alrerada C12 

municipal n' 515 de 05 de março de 2013) 

1. Sccrertrio(a) de Adinlaiscraçào, Planejamento e Finanças: 

2. Secret á rio(a) de Educação: 

3. Sccrerrío(a) da Saúde: 

4. Secretário(a) de Desenvolvimento Social, Trabalho e Empreendcdorismo; 

5. Secretário(a) de Dcscrwolvimcnro Agrãrio, Recursos Hidricos c Meio Ambicnce 

6. Secretário(a) de Obras, Infracsrrurura e Urbanismo: 

7. Sercc1rio(a) da Juventude e do Esporte; 

8. Secieci'trio(a) do Turismo e cultura;" 

Art. 4°. O cargo do tiruLr de õrgn cquivalcntc a Secretaria tem as scguintcs dcr.oirur.:çõcs: 

(alterado pela lei municipal n' 515 de 05 de março de 2013) 

1. Chefe de Gabinete do Prefeito, 

2. Tesoureiro: 

3. Prcsidcntc cia Coinisso de Licicaço: 

Arz. 412-A. Controladoria Geral do Municipio - CGM: é o núcleo central de coordenação da 

Controle Interno. órgão autônomo do Governo Municipal responàvel por assistir ciiretarncntc ao Prefcitc 

Municipal quanto aos asuncos que, no ãmbito do Poder Executivo, sejam relativos à defesa do patrimônio 

público e ao Incremento da rransparncia da gcstôo. por meio de atividades e sistemas de controle interno e 

auditoria, regulamentada por lei erpecifica. (acrcsccr.rndo pela k r. i murJcipa ' 524 de 25 de uiho de 20)3) 

Art. 5 0. À SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS - Õr' 

de Execução Instrumental tem como rcsponsahOidadc controlar as unidades orgánicas centrais dos sistc. 

administrativos: manter o processo permanente de planejamento, visando promover o dcscnvoMmento d 

Municipio e o bern estar da população e a melhoria dos serviços públicos municipais; conrrolsr 

movimentações financeiras, respeitando os estágios legais da despesas públicas: manter o SistcIfl 

contabilidade da Prefeitura Municipal: lançar, ;urecacLzr: controlar os tributos Municipais, inclusive a 

Ativa, desenvolvendo políticas f1nanceiras, orçamentárias, trihutàrias e fiscais, rio smhtto do Mur.)crl. 

(alterado pela lei municipal o' 515 de 05 de março  de 2013) 

4 

ita 
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- A Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças deverá concentrar todos os ServiÇOs 

de apoio administrativo do Municipio, coordenando-se com todo os demais gestores, a fim de promover a 

integraço dos registros dos aros e fatos administrativos no âmbito municipal. (alterado pela ir: municipal n 515 

de 35 de março de 231 3) 

3 
sN 20 - As t oviincntaç)es financeiras junto às instituições credendadas, mesmos as rcalizadis via 	-- 

inrcrncr", &'Lo de exclusividade do Secretário de Administração, Planejamento e Finanças e do Tesoureiro, de 

forma solidária e conjunta. (alterado pela lei municipal n• 515 de 05 de março de 2013) 

- As demais secretarias por seus sccrctrins exercerão a função de ordenadores fiiunceiro 

vinculados a esta secretaria, podendo o Chefe do. Poder Executivo nomear Outro servidor, que não SCJa 

.-' secretário, para está função, por meio de portaria; (alreradô pela lei municipal n 515 de 05 de março  de 2013) 

Art. 60. A SlCRETiUUA DE EDUCAÇÃO - Órg() dc exccuço programática, que tem por 

finiUdade principal planejar. coordenar, executar, supervisionar, avaliar e controlar as ações da Administração 

Municipal relacionadas com a Educação: controlar e fiscalizar o funcionamento de esrabcicdmcntos de ensino 

fundamental e básico, público e particular, nos termos da legislação vigente; apoiar e articular com o governo 

Federal e Estadual cm mataria de polirica e ele legislação educacional; realizar estudo, pesquisa e avaliação 

permanente de recursos financeiros para o custeio e investimento do sistema e dos processos educacionais; 

operar e manter os equipamentos educacional e administrativo, na área da educação municipa4 por meio UC 

pesquisas, planejamento, e idenrifícaço das caracterlsdcas e qualificação do magistério e da popuiaço 

estudantil; exercer qualquer atribuição necessária ao cumprimento de suas finalidades, ou ordens emanadas pelo 

Chefe do Poder Executivo, tudo no ámbiro do Município. (alierado pela lei muniebal o' 515 de 05 de março de 

2,-)! 3) 

Arc. 7°. A SECRETARIA DE SÃODE - Õrgo ele execução programárica. que tem como finalidade 

principal planejar e execurar poilríca de saúde no :liiihiro dii Município; implementar o Sistema Municipal de 

Saúde, desenvolver açÕes de promoção, proteção e recuperaçào da saúde da população com a realização 

inregr-.ada de atividade assistencial e preventiva; intensifica as ações epídcmioligicas, sanitárias e nua'icionais; 

prestação de serviços médicos, odonrolõgicos e ambulatórios de urgncia; promoção de campanhas de 

esclarecimento e dc educação sanirãriu: implantação e fiscalização das posturas municipais relativas a higiene e á 

saúde pública; integrar ao programa de polirica a prntcç2o ambicoral; exercer qualquer arribuíço r.ccessria ao 

cumprimento de suas finalidades, ou ordens emanadas pelo Chefe do Poder Executivo. (alterado pela lei 

municipal o' 515 de 05 de março de 2013) 

Arr,, 8. A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCLkL, TRABALHO E 

EMPREENDEDORISMO - órgão dc CKCCUÇàO programática, que tem como finalidade principal desecvolvcr e 

implantar as politicas e cstratgicas de açào municipal voltados para o desenvolvimento Loelal, executar 

polirleas dc ação social e combate a fome: estudar c fortalecer meios de solução de problemas do menor, do idoso, 

Praça Suares BuJcJo, 197-  Centzo, CJJ.Pn6.265O-OOO - Uruburecarna-CEGVPJn" 07623 06910001-, 
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da mulher, da criança, do adolescente, dos carentes, deuicicnres e outras minorias especia is, farra ke F 

inclusão proEisstona1 prezar pela reinserção social; promover cursos de capacicação; deserxoker 

volrado ao empreeiidedorisrno local: e outras arribuíçóes neccs.sarias ao cumprimento de suas finaii±des. 

decenninaç,o do Chefe do Poder Executivo. (alterado pela lei municipal n' 515 de 05 dc m arço-d.-2i 

Art. 9. A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, RECURSOS H1DR1C0 E 

MEIO AMBIENTE - orgo de execução prograrnãrica, que tem como finalidade principal d envo:: 

implantar as pobticas e csrrattgicas de ação municipal voltadas para o desenvolvimento agrari. d:z 

ambiental; Desenvolver meio de desenvolvimento económico sustencável e conser'ncionlsca do meio 

forenulaz e executar politicas na área da agricultura, recursos hkiricns e meio ambiente; e Mitras 	..... 

necessárias ao cumprimento de suas finalidades, ou por determinação do Chefe do Poder Executivo. 

pela lei municipal a' 515 de 05 de março de 2013) 

Are. lOa. A SECRETARIA DE OBRAS, iNFRA-ESTRUTURA E URBANISMO - 

execução p -oramârka que tem como finalidade precipua executar diretamente, ou ruediantc conrrat. 

controle físico cerrítorjal e sociocconõmico do Murticipio, abrangendo construções, reformas e ivanutan;.: 

prédios públicos, abertura e inanurenço de vias públicas e rodovias municipais, obras de 

construção civil, saneamento, drenagem e calçamento; cumprir e fa zer cumprir o código de obras e 

Municipal; planejar e executar serviços de sanea.cuento básico, Umpe2a pública, cemit érios e cha.faite 

atribuições necessárias ao cuniprirnento de suas finalidades, ou por deccrininaço do Chefe do Pncr 

(alterado pela lei municipal n' 515d1 1- 05 de março de 2013) 

Art. 11. A SECRETARIA DA JUVENTUDE E DO ESPORTE - órgão de CXCCUÇO 

que cera por finalidade principal planejar, coordenar, supervisionar, avaliar e controlar ações da 

Municipal relacionadas com as politicas para Juventude e o Esporte e outras acribuiçcs r.ccc21.r_3 

cumprimento de suas finalidades, OU por decerminaçto do Chefe cio Poder Executivo.  

municipal u' 515 de 03 de uiorço de 2013) 

T 

. , v• 

Art. 12. A SECRLTARIA DO TURiSMO E CULTURA - órgão de execução prograniric 

tem como finalidade principal a coordenação integral do desenvolvimento e impiancação de proje:os e'r 

bem como planejar, coordenar, supervisionar, avaliar e controlar as ações da Adaninisrraç'io 

relacionadas com a Cultura e outras atribuições necessárias ao cumprimento de suas firalidacic. 

determinação do Chefe do Poder F.xecutivo. (alterado pela lei municipal a' 515 de 05 de março de C13 

Art. 13. O GABINETE DO PREFEITO. ór gão dc assessoramento direto do Chefe d F 

Executivo Municipal, com atuação intermecUária entre as aspir4çÕcs da comunidade e dos õrgãos de 

instniruental e programática do Poder Executivo Municipal: com representação canto politica co=o 

recepção: estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito; elaboração de corrcspondncias e 

de atos oficiais do Prefeito; transmissão e controle das ordens emanadas; coordenação dis aaL-

Comunicaç:bo Social: assessor:unenro direto do Prefeito cz rodas as &re;i: Agencia e COJ;ÇO 	;. 

quais quer outras atividades correlatas; Recepção para autoridades e pessoas em visita oficial e  

J,/~/1 
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e outras atribuições necessárias ao cumprimento de suas finalidades, ou por determinação do Chefe do Poder 

Executivo. (alterado pela lei municipal n' 515 de 05 de março de 2013) 

Art. 14. ATESOURARIA, órgão de c.xecuço instrumental que tem como responsabilidade de 

manter deviclimienre processadns, escriturados e atualizados os dncumencos de tesouraria municipal. no estrito 

cumprimento pd2s disposições legais e regulameiitarcs sobre a contabilidade municipal: elaborar os diários e 

resumos diárias de tesourada, remetendo-os Juntamente corri todos os documentos devidos; conferir e proceder 

ao registro e arrecadação da receita eventual e virtual, bem como á liquidação dos juros que se mosr.rarem 

devidos e efetuar o pagamento de todos os documentos de despesa, depois de devidamente autorizado outras 

atribuições necessárias ao cumprimento de suas finalidades, ou por determinação do Chefe do Poder Executivo. 

(alterado pela lei municipal 515 de 05 de março de 2013) 

Art. 15. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO,  Órgão de execução instrumental que tem como 

responsabiliddcic principal executar, nos termos da Lei n 6.666193 e alterações posteriores, todos os 

procedimentos para aquisição de bens e serviços realizados cm Favor do Poder Executivo Municipal. (alterado 

pela ki municipal n' 51.5 de 05 de março de 2013) 

TITULO! 

DOS CARGOS DE REPRESENTAÇÃO PoLrrrCA. D!REÇÀO EASSESSORAME'TO 

Art. 16. Os cargos de Secretários Municipais e os Titulares de órgãos da Estrutura llãsica, terão 

seus subsídios fixados por Lei nos termos da Constituição Federal. (alterado pela lei municipal n' 515 de 05 dc 

março de 2013) 

- O Subsidio a ser fixado para os Agentes Polldco.s Municipais, constante do capur" deste 

artigo tem limites a ser observados pela Constituição e a Lei Complementar o' 101 de 05 de maio de 2000. 

(alterado nela lei municipal ri' 515 de 05 de março de 2013) 

20  - Os subsldios serao fixados em parcela única mensal, sendo vedado qualquer acréscimo de 

grariticçito, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou quaisquer outras cspcics de remuneração, 

salvo mis fixadas em Lei e as dlarias, a rtruio de indcnizaçao das despesas com hospedagem, altrnenração o 

locomoção paga por motivo de viagem, a serviço do Município de Uruburetamna, a única exceçào que se faz é a 

grari&açào aaralina nos termos do artigo 39 1' da Constituição Federal e o parecer do TCM n 16/2002 aos 

titulares das Secretarias e aos cargos equiparados. (alterado pela lei municipal n' 515 de 05 de março de 2013) 

Art. 17. Ficam criados os Cargos de Direção e .Assesmioramcrito do Poder Executivo Municipal. de 

provimento em coxnisso, remunerações correspondentes quanriftcados no Anexo 1, desta lei, cujas 

compctnchis e jornada de trabalbo ser-ão regulamentadas por Decreto. (alterado pela lei municipal ri' 515 de 05 

de março de 2013) 

/ 
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Art. 18. Os órgãos da Administração Direta Municipal terão por dirigentes ocupanteE df 

Comissionadas. livremntc providas e desprovidas pelo Prefeito Municipal, cuja nrnunertçào possuí a narrc 

de gratificação, sendo acumulável com a de cargos efetivos da AdrnInisrr4ço Direta ou inUire.2.. 

fundacional, federal, estadual ou municipal, do qual este somente receberá o equivalente A 75 do  

remuneração do cargo do Anexo 1, com exceção aos Secretários Municipais. (alterado pela lei muicíeil 	:. 

05 de março de 2013) 

Parágrafo Único - Para o cargo de Secretário Municipal, a remuneração possui a n2rurca 

subsidio, na forma estabelecida ao Ç 4. 9  do arr. 39 da Constituição Federal e, sendo o ocupante deste :a.r 

servidor público do Mur.iclpio de Unihuretama, fará jus, ainda, aos direitos enumerados no Ç 3. 11  do 	-2 

mesma Carta da República. (alterado pela lei municipal ri' 515 de 05 de março de 2013) 

Art. 19. Ficam revogadas o Anexo rii da Lei 500/2013 e as disposições em contrario. 

A. 20. Esta Lei entra cm vigor na data de sua pubLicaçao, e terá scus efeitos 

administrativos e financeiros rerroagidos A F de fevereiro de 2013. 

Paço da Prefeitura Municipal de Uruburetarna - Ceará, cm 10 de janeiro de 2013. 

LUIZ V&LDEIR TOiV VEIRA DE QUEII?OZF1L 1 -10 

Prefeito Municipal 

Pub[ic.içio por afix ação rio fludógrafo do ?o di wzízi- ~ "  
Municipal de Uruburerwiu em 10 de Jar 	da 2O. .a 
do An. 65 da La! Orgnic)4unic1Pa1 e d2 De± 
pelo S1 - Recurso EpdaYi)0532 (9600 64,e.4 Caaú 

\Ve11irtt,bí Ra 	Machauc 
Ch- -fede GgbLete 
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"Disp& sobre a alrcraçdo e cria çao de caguna artigos da L.ci 

Municipal n 50012013 ck 10 de jaiiciro de 2013. e da cutras 

prtMdcrciaL 

O PREFEO MUNICIPAL DE URUBURETAMA, LIzVlad&ton Oliveira dcucírozFito. no uso 

das atribuições contidas no inciso III do arr. 57, ambos da Lei Orgãnlca do Município (LOM): Faço saber cue a 

Clzu.ara Municipal de Uruburerama-CE aprovou e eu sncinno e promulgo a seguinte Lei Municipal 

Art. 1. Fíca alterado o artigo 2 11  e seus parágrafos da Lci Municipal nu  50012013, por completo, que 

\ lg::.r- da 	uit'.tc forria 

Art, 2.À F.strururaorani:acional hç:ca do Pdcr e Ex:uva de 

Uruburcta:.t, subori.Linada dircacnre ao Prefeito Municipal. 

1 '- Órgãos de Assessoramento Direto: 

Li Gabinete do Prefeito: 
1.2 Gabjncte do Vice-Prefeito 

2- órgãos de Execução instrumental:-  

11 Secretaria de Àdministiaç1o. Plancjan:enro e Finança.; 
2.2Tcsouraria; 
2.3 Comissão dc Lictaço. 

3- órgão de Execução Programtica 
3.1 Secretaria de Educação; 
3.2 Secretaria da Saúde. 
.3 Sccret:-a de £csenvolvimentc Social, Trabalho e Emprcendcdorisnio; 

3.4 Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Recursos; Hid:icos e Meio Ambiente: 
3.5 Secretaria de Obras, lnfracscrurura e Urbanismo; 
3.6 Secretaria d4Jucutude edo Fsportc; 
3.7 Secretaria cio Turismo e cultura 

1' - As atribuições Cí ou comper.ncias das Órgãos de asscssorancnro superior e 

seus respecnvos orgãos inferiores serão disciplinados através de Decreto Municipal, a se: 

baixado no prazo de cento e oitenta (180) dias da publicação desta Lei. 

- O Prefeito Municipal, através dc Decreto. 	rabdc.cri 

complementares para a nova orgaruaaçào administrativa da Prefeitura Municipal e a ci: 

ajustará o orçamento municipal, rernanejando entre os diversos Órgãos as doraçtcs 

orçancnrrias fixadas em Lei Municipal para o exercido financeiro de 2013. 

-- / 

Ptriça Soares Bulcão, 197- Centro, Cli11 n 11 62650-000 - Urburc,zaa-'VP/ii"07623.OÓP/O001-I0 



Ui uburc'tama 
Um 	rmpo (h(50U! 

3' Os cargos comissionados c sua distribuição cncontramsc no Anexo i 

Presente Lei, a remuneração no Anexo II.:, 

4' - A hierarquia por meio do organogramo será regulomentada por meio dc 

- 	- 	 Decrcto do Chakdo PÕfF.xuriVí."" 	- 

Art. 2°.Fica e.rado o artigo 3 0  da Lei Municipal a0  50012013, por completa. que passa '1 "igor.r + 

guinre forma: 

Arr. 30.Os cargos de .ccrtános do município tm a seguinrc dcnonuriaço: 

1. Secretário(a) dc AdministraçAo. Planejamento e Finanças: 

2. Secretário(a) de Educação; 

3. Secretário(a) di'Sa0de: 

4. Secretário(a) de Desenvolvimento Social, Trabalho e Etupreeradedorismo; 

5. Secretário(a) de Desenvolvimento Agrário, Recursos HidrÍcos e Meio 

Ambiente; 
21 	 4 

6. Secretário(a) de Ohms, Iaftuescrucura e Ur-haraismo; 

7. Secretário(a) daJuvenrude e do ispoi te; 

8. Secretário(a) do Turismo e cukura: 

Art. 3 11 .Fica alterado o artigo 4 9  da Lei Municipal n°500/2013. por completo, quc passa a vigorar d 

seguinte forma: 

"Act. °. Ocar2o do titular dc õrgão equivalente a Secretaria tem as seguintes 

denoir...nações: 

I. Chefe de Gabinete do Prefeito; 

21 Tesoureiro; 

3. Presidente da Comissão de Licitação, 

Art. 4. Fica aiteracloo artigo 50  e seus parágrafos da Lei Municipal a° 50012013, por completc, gur 

passa a vigorar da seguinte formi.  

'Art. 52.A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.  PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS - órgão de Execuçto Instrumental tem como responsabilidade controlar 25 

unidades orgãrcas centrais dos sistemas administrativos; manter o processo permauciare de 

planejamento, viuid., promover o desenvolvimento do Município c o bem estar da População 

e a mf.lhoria dos serviços públicos municipais; controlar as movhncnraçõcs financeiras, 

respeitando os estágios legais da despesas públicas; manter o sistema de contabilidade da 

Prefeitura Municipal; lançar, arrecadar; controlar os tributos Municipais. jOCIUSÍVC a 
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- 
	 iUva, de,env.vcrdo politcis un:eirus, erçam.cniárias. crihurírias e fícai, no mbio do 

Muic1pio. 

- A Secretaria de Planejamento, ACínuíniscração e Finanças deverá concen:ror 

todos os serviços de apoio administrativo do Município, coordcriandosc com rodo os demais: 

gcstort, a fim de promover a inregraço dos rgistr3s dos aros e fatos administrativos no 

rnbito municiia1. 

2 - As rnovinicácaç.ãez, financeiras junto is uiàútuiçõe6 credenciw.Lts, 

s rcaJjza±s via "inrra, .s\o de cxclusvidade do Scrctr.o de Admntraç3o. Planejamento 

e Franças o do Tcsoutcfto,do formo solidária o conunra. 

• As demais çceretariaç por scus sccrccirios excrçcrn a ftmçio dc 

Ordcn.JOL'es fi .nceixos vinculados a ea secretaria. Dodeudo o Chefe do Poder Executivo 

nomear outrt . avidor, que não seja o secretário, para cszã funçao, por meio dc portaria" 

Àtt. 5'• pica a1rcrado artigo 6, 7'. S, ', 10', 11 ,'c 12' da Lei Municipd J 500!2013. p 

que p.ssa a 'goru da seguíL'c forma. 

'Art. 60.A  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - Õrgo de execução programática. 

que tem por finalidade principal planejar. coordenar, executar, supervi.sionar, avaliar e 

controlar as ações da Admlniscraçao Munízipal relacionadas com a Educaçao :,oncrnL'. 

fiscalizar o funcionamento de estabelecimentos de ensino fundanae,ntrd e básico, publico e 

particular, nos termos da lcts1ação vigente: upoir e articular com o governo Federal e 

Estadual em inatria de policica c de legislação educacional: realizar estudo, pesquisa e 

avaliação pernianenre de recursos .u'nccirO.3 pira o custeio e Investimento do sistema e dos 

processos educ• íonais: operar e manter os equipamentos educacional e administrativo, na 

área da cduc;ão municipal, por meio de pesquisas, planejamento. e id:nrificaço das 

caracteristicas e qualificação do magistério e da população csrudanci.Lcccrcer qua1ucr 

atribuição necessária ao cumprimento ck suas finalidades, ou ordens em:m.:d.is pelo Chefe do 

Poder Executivo, tudo no ámbito do Município. 

Ârt, 7°. A SECREFARIA DE SAÚDE - órgão de execução programática. que 

tem como finalidade principal planeja: o exccucar política de saúde no ámbito do Mun1cpic. 

imp)crct'ncar o Sistema Municipal de :"jaúde, desenvolver ações de promoção. proteçao e 

recuperação da saúde da população com a realização integrada de atividade assstcncia1 e 

reve.ndva; intensifica as ações rpidemiolõgicas, sanitárias c uutriciozaais: prestação de serviços 

médicos, odontológios e ambulatórios de urgiacia: promoção de campanhas de 

csdccÍr7wnto .e &Lricar1a; iuplanração e fiscalização das posniras municipais 

relativas a higiie e á saúda pública; integrar ao programa de pol.irica a prorecão ambicntal. 
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exercer qualquer atilbulção necessária ao cumrjrin;cnto de suas finalidades, ou crdcrs 

emanadas pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 8. A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL ÏRABALHO E 

MPEENDEDOPJSMO -óo de cacecuço proad-que wra con fintiidade 

principal dc.scnvolvcr e implantar a.6 pol i ticax e ccratgica.s de ação municipal voltadcs para o 

desenvolvimento socLil. executar polfttcas de ação soeiai e combate a fome: escudar e fortaice 

meios de ..a]ução de probkmas do menor, do Idoso, da mulher, da criança. cio adolescente,c.s 

carentes, deficientes e outras minorias especiais; fortalece políticas de inclusão profissiooa: 

prezar pela relnscrção social; promover cursos de capacitação; desenvolver m é todos volraio 

empreendedorismo local: e outras aaibuições necess á rias ao cumprimento de suas finalidades. 

ou por decczmlnação do Chefe do Poder Executivo. 

Are. ga,  A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

RECURSOS FIIDRICOS E MEIO AMBIE-NTE - Õrgão de execução  prograrnãrica. que te::. 

como finalidade principal dcscnvuzver e implantar as políticas e estrat dgicas de aço mun2cia.' 

voltacftis para o desenvolvimento agrário, hidricos e ambienta], Desenvolver mero 

desenvolvimento econômico sustentável e conservaclonista do meio ambiente; formular e 

executar po1Àtitas na arca da agricultura, recursos hidrícos e mcio ambiente; e outras 

at: buiçÕc.s-acccss.rLis ao cumprimento dc suas Linialidadcs, ou por dctcrmir.açào do Chefe d 

Poder 5..  rutivo. 

Are. IOe.  A SECRETARIA DE OBRAS. INFRA-ESTRUTURA E 

URBANISMO - órgão de execução programática que tem couro finalidade precipua executar 

direramcncc, ou mediante contrato, ajuste ou controle fisico territorial e sociocconõmico du 

Municipio. abrangendo construções, reformas e manutenção de prédios públicos, abertura e 

manutenção de vias públicas e rodovias municipais, obras de pzivtrncnmação, construção civil. 

saneamento, drenagem e calçamento; cumprir e fazer cumprir o código de OuiaS  

Municipal planejar e executar scwiços de saneamento básico, limpeza pública, cemjt&ios e 

chafarizes e outras ,,nibuições necessárias ao cumprunento de suas finalidades. OU por 

dctcrrrjnaçao do Chefe do Poder Executivo. 

- 	 Art. 1l.A SECRETARIA DA JUVENTUDE E DO ESPORTE - Ómgio dc 

execução pmgmmtic. que tem por finalidade principal planejar. coordenar, supervisionar. 

avaliar e conrrolar ações da A4minisrraçao  Municipal relacionadas com as poliricas para 

J uvcncudc e o Esportec outras atribuições necessá rias, ao cumprimento de suas flnalldadcs, ou 

por determinação do Chefe do Poder Executivo. 

Are. 12. A SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA - orgão de cxecuça 

/ 	 programãticn, que cern como finalidade principal a coordenação Integral do desen velvimenro t.  

irr.pl.snraçào de projetos turLsricc. bem como planejar. coordenar, supervisionar. aalíar e 

y.  

- 
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cucoroIar as açõ.s da AIntrástriç10 Municipal relacionadas coni a Culturae outras a1rbuIçLs 

ncccssrias ao cumpriincnw de suas fira1idadcs, ou por detcnninação do Chefr do Podar 

A.'6Fici idr doo artLio 1 W1 lei ?lu:ic.ipd rÕO/2013, por compicto, que passa a vigorar da 

'Ait. 13. O GABINETE DO PREFEITO, órgão de ascsorarnento direto do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, com aruaçio íntcrmediria catre as aspirações da 

comunidade, e dos Órgãos de execução Instrumental e programática do Poder Executivo 

MunIcipa1 com representação tanto política corno social rcccpço: estudo e aiagcrn do 

expediente encaminhado ao Prefeito; elaboração de correspondtncias e controle de atos 

oficiais do Prefeito: transuiissão e controle das ordens emanadas, coordcnç.o das acivicladc5 

de Comunicação Social; assessoramento direto do Prefeito em rodas as ircas. Agenda 

coordenação de audinzias e quais quer outras atividades corrdacas Recepção pa:a 

autoridades e pesrias cm visita oficial e eventos ani1og3.s e outras atribuiçcs ccccssriis ao 

cumprimnçc' ..e suas finalidades, ou por dcrcrminaço do Chefe do Poder Executivo." 

Art. 70, Fica criado o artigo 14na Lei Municipal n' 500/2013, com a seguinte redação-" 

Art. 14.ATESOURARIA. Órg10 de execução instrumental que cem corno 

responsabilidade de manter devidamente processados. escriturados e otuali:ados os 

documentos de tesouraria municipal, no estrito cumprimento pdas disposições legais e 

regulamentares sobre a contabilidade niuniclpalElaboror os difrios e resumos c.lilrios de 

tesouraria, remetendo-os juricarnenrc com todos os documentos devidos: conferir r proccd :r o 

registro e arrecadação da receita eventual c virtual bem. corno à liquidação dos juros que se 

mostrarem devidos e efetuar o pagamcnto de todos os documentos de dcspcsi. d1o15 -  de: 

devidamente autorizadose outras atribuições necessárias ao cumprimento dc suas finalidades,  

ou por dcterrninaçio do Chefe d. ."edcr Exc:u'lvo." 

Art. 8. Fica cr lo o artigo 15n2 Lei Municipal U  50012013, com 3 seguinte redação: 

Art. 15. A COMISSÃO DF LICITAÇAO, órgão de cxccuço nrrumcncaI que 

tem como responsabilidade principal cccutar, nos termo da t..ci r. &6I93 e a1teracç 

posteriores, todos os procedimentos para aquisição de bens e serviços realizados em Favor do 

Poder Executivo Municipal." 

Art. 9.  Fica cr:aclo cT--,-, Iu 1 t. os artigos 16, 17 c IS na Lei Muniaipai o" 50012013, cor . 

..- 

: ?1-- 
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TÍTULO 1 

DOS CRGOS DE REPRESENTAÇÃO POLITICA, DIREÇÃO  E ASSESSORAMENTO 

Art. 16. Os cargos de Secretãrios Municipais e os Titulares de Õrgos da 

Estnitura Básica, terão seus subsidios fixados por Lei nos termos da Consiituiçto Federal. 

- O Subsídio a ser fixado para os Agentes Politicos Municipais, constante do 

capa" deste artigo tem liir.izes a .cr obsci-vaos pela c:onsciruiço e a Lei Complementar n'11^1 

de 05 de maio de 2000. 

9 20 - Os subsidios stiio fixados em arcc]a t'n1ca mensal, sendo vedado 

qualquer acrcirno de gracificaçio. adicional, abono, primio, vcrba de rcprcsrnuo ou 

uaiscr outras espécies de remuneração, salvo as fixadas cm Lei e as dL'irias, a tirulo de 

iadcni:açu 

 

-Ias dpe 	com hospedagem alimentação e locomoção paga por mdcivo ue 

viagem, a rviço do Municipio de Uruhurctma, a única cxccçào que se faz a grucificaçáo 

natalira nos ic.mos do artigo 39 1 da Consdcuiço Federal e o parecer do TCM n 18/2002 

aos nturcs das Secretarias caos cargos equiparados. 

Arr. 17. Ficam criados os Cargos de Direçzlo e Assessoramento do Poder 

Executivo. Municipal, de provirciito cm com1sso, rcrnuncraçocs correspondentes 

quantificados no Anexo 1, desta lei, cujas competências e jornada de trabalho serio 

regulamentadas por Decreto. 

Are. 18 Os órgos da Adiranisrraçào Direta Municipal ter-ao por dirígcr.tcs 

ocupantes de Funções Comissionadas, livremente providas e desprovidas pelo Prefeito 

Municipal, cuja rrmuneraço r.-,ssul a r..'%cureza de gratificação, sendo acumuiávd com a de 

cargos èfedv'6 da Admirdsrraço Direta ou Indireta. 1nc1u1ve fundacional, federal, estadual ou 

municipal, 'lo qual este somente receberá o equivalente à 75% do valor da remuneração do 

cargo do Anexo 1. com  exceçào aos Secretários Municipais. 

Parágrafo Únf co - Para o cargo de Secretario Municipal, a remuneração possui a 

natureza de subsidio, na forma c.stabdcçida no § 4. 0  do are. 39 da ConsuuiiçAo Federal e. sendo 

o ocupante deste cargo servidor público do Mutucipto de Uruburetamna. fart JUS. ainda, as 

direitos enumerados no § 3• 2  do are. 39 da mesma Curta da República. 

Art. 109, Fica alteradooAocxo E dli LeiMuu.icIpal i: °  50012013, por completo. que passa a v!:orar da 

seguinte forma: 

ti 	
1i7/----- 
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GABINETE DO PREFEITO 
Especificação Simboio 1 Quantidade 

Chefe de Gabinete  Cargo Poil rico 	01 

Chefe Adjunto de Gabinete 	 - CC - 2 1 	oi 
Secretário Execuvc  CC - 5 01 

1 Procurador do Munícipio - CC1 	_______ 

1Coordenadorjuridico (\dvogado) Cr - 3 01 

Chefedo setor jurídico CC -  
 CC- 6 

01 
01 Assessor de Ee±ente 

Diretor de Relações  1nstrn.nais CC - 2 01 
CC - 2 f_01 - Diretor de RelaçõesPolldcas 

1 Supervisor de Protocolo Único (-,C-5 
Assessor Protocolo único CC - 6 0 	- 

!Chefe de Imprensa, Fotografia e Cerimonial CC - 4 91 
ÇÇL_. 04 

 CC 5 Cl Sucrvisor Fotográfico 

Asse ssor Cerimonial CC - 6 01 
Assistente de Cerim.rnia1 CC - 7 

cordenador da Defesa Ci1 CC 01 
Assessor da Defesa Civil CC - 6 03 
Secretário   CC - 6 01 
Secretário di Junt 	Militar.. 
Oficial de Gabinete 

- 

 CC- 6 
 CC 7 

01 
15 

SECRETARIA DEADMINISTRAcÁaPLANflAMENTO E FINANCAS 
Especificação Srmbolo 1 Oanrídade 

Secretário Municipal  Cargo Pohdco 1 	01 
Secretárijunt2 	 - 

Secretário 
CC - 2 -  

 CC - 6 
01 
01 

is [Coordenador Admintrativo Financeiro 
q~I d-enado de Recursos Humanos 

CC - 3 [ 	 01 	j 
CC - 3 

Chefe de Recursos Humanos CC - 4 01 
Assistentede Recursos Humanos CC-7 	01 
Diretor dos Transportes  

S~lpeiwisoi-  
Supervisor de ManuteuçF 
Assistente de Manutenção 

CC - 2 
- 

!Oi 
Ge- -5 01 
CC - 5 
CC-7 

01 
01 

Supesor de O ficina de Máquinas CC - 5 01 
Assistente de Oficina de Máquinas  CC - 7 	[ 01 
Chefe do Material (Almoxarifado) 

- 

CC - 4 01 

197- Cini-o, CEPnT5O-OOO - Urubwc;uiia-CFCNiJ nO7.623.O69/OOOJ,'C' 
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Spvisor de Material CC -5 01 	1 Chefe de Patrimônio 	 . CC -4 01 

Supervisor dc Pati-imô* 	. CC - .5 01 

1 	01 Diretor da Central de . ornpras CC - 2 

Supervisord-ompras 	- CC -6 	- 01 

Coordenador da Central de Compras CC - 3 01 

Coordenador da Receita Municipal 
Supervisor da Tributação 
Supervisor da Arrecadação 

CC -3 
CC 5 
CC -5 

01 
01 	- 
01 

Supervisor dos Alvarás e Certidões CC - 5 •_1 

Supervisor dos Agentes Fiscais CC -5 1 	01_ 

L sessor de Fiscalização CC - 6 05 
Coordenador da Contabilidade e Orçamento CC - - 	- -- 	

- 	1 Chefe da Contabilidade e Orcamento CC -4 01 

Asscssor da CoritabilidadccOrçamento CC -6 - 
CC - 2 

01 
01 Diretor Controlador 	* 

1 ,",'-,hcfe do Controle ífl'CCi ao CC - 4 	1 01 

Assessor do Controle Interno CC -6 02 1 
Chefe da Ouvidoria CC-4 	01 - 

Assessor da Ouvidoria CC - 6 	02 	- 

Chefe dos Conv ênios 

Sujeisor do Arquivo Público 	 - 

	

CC - 4 	01 

	

-
CG-5 	T 	01 

4 

TESOURARIA  
Especificação 	 Slrnbolo 	Quantidade 

Tesoureiro__(  Cargo _Politico j_01 

Supervisor daTesouraria 	 CC- 	01 

L.Assessor da Tesouraria 	 CC - 6 	02 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
Especificação Símbolo 	ianridade! 

Presidente daCorn.issodeLicitarão 	 Cargo Pol i  tico_01_j 

Membro da Cornisso de Ucitaco 	 CC - 4 	02 

SECREIARIA DE EDUCAÇÃO  - 

Especificação i 	Símbolo Quantidade 
Secretario Municipal  Cargo Político 01 

Secrerãrio Adjunto 	 1 CC - 2 01 

Sccrerário . CC - 6 01 

Coordenador do Sistema de_Aoipanharuento Pedagógico 
Chefedo Setor de Ensino] 

CC - 3 
CC - 4 

01 
01 
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CoordendorAdrninistraUvo 	 * CC-3  
Chefe de Pessoal  

Chefe da Merenda Escolar e Material CG --  4  

pervisor da Merenda Escolar e Material  

Supervisor do Transporte Escolar 	 1 CC -5 	01 

SECRErARIA DE SAÚDE 

Especificação 	- 
rsecretãrio_MuniLipai 

SecretárioAdjunto 

SírnhoIo_Quantidack 

 Cargo Político 	01 

 CC - 2 1 	01 
01 

Diretoria AdministrativadoHospitalMunicipal 
Superisor deP1mearnentoeAvaIiaço 

CC - 2 	01 
CC - 5 	01 

Che[e daCentraldeRegulação CC -. 4  
AssistentedtCentraldeRegulação CC - 7 0 ' J 
ChefedaAtençãoPrindria CG-4 
Assistente daAtençãoPcirnária  CC - 7 

 CC - 4 

01 
01 Chefeda Saúde Bucal 

Assistente da Saúde Bucal - CC -7 01 
ChefedaVigilànciaEpiderniológica 	 CC - 	01 
AssistentedaVigilânciaEpidexolÕca 	 ÇC - 7 	01 

' Chefe dtníormaçâo,Educ 	oeComunicação 	 CC - 4 - 	01 -- 

l

EAssisCrilir  da1nfonnaço, _i:ducaçoeCornuniação 	CC-7 	01 
ChcfedeEndemiaseZoonoses 	 CC  
AssistentedeEndemiaseZoonoses - CC-7 01 
Coefedd\___'gtlaniaSamt tnaeunbuid CC-4 01 
AssistentechiVigilânciaSaniráriaeArubienral CC - 7 1 01 

:Chefe da \'iriláncia da Saúde 	 1 CC - 4 01 

Pr.w,iSo.,arsRalciô. 	)ÇjL1V -I 	 - -- - -- -. - 
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Assistente da Vigilância da Saúde 	 - CC - 7 - Ci 

Supervisordo Í 	ikod' Assístrieia Farmacturiea CC — 5 — 	01 

Chefe do Controle, Avaliação, Regu1aço cÀuditoria CC - 4 01 

Assistente do Controle, Avaliação, Regu1aço cAuditoria CC - 7 01 

Supervisor do NASF CC -5 01 

Supervisor da ESF CC - 5 _01 

Supervisor do CAPS CC -5 1 01 

SuisorCliriicadoHospitalMunicipal CC - 5 1 	01 

Suervisor de Enfermagem do Hospital CC 5 01 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL TRABALHO E EMPREENDEDORISMO 

Especificação 1 	Símbolo Quantidade 

Secretário Municipal Político _cargo 1 - 

Secretário Adjunto  CC - 2 

Secretário  

Coordenador deGestãodoSuas CC3 	_ 1 

Assistente daVígiLkríaSocioassitencial CC - 7 	_ 1 _I 
Coordenador da_ProtcçftoBásica 
Coordenador doProgjama Bolsa Firrúlía 

CC - 3 	_ 
CC-3  

1 

Chefe da Casa da Cidadania CC_4 

CC -- 4 

1 

Chefe de Assistência do idoso, da Mulher, da Criança e 
do Adolescente  

upervisor doCombateaFome 	- 
Supervisor de Assistência aos Portadores de 
NecessidadesEspeciais  

• ÇÇ_ .  
CC—) 	1 

cc — 5 	 1 

Coordenador da Proteção Especial - 3 _Ç_C 1 

Supsor cie 1dxserço:ocial CC-5 	_ 1 
1 

Assessor ciaProteçoSioEducatiVa  

Assessor do Combate ao Precoiiccito 
Coordenador do Trabalho, Eropreendedorisino e 
Capacitaçáo  

 CC - 6 

Supervisor do Núcleo deApoioaoEmpreendedor CC - 5. 

Super-visor do Núcleo ckInclus.0Produtiva 

_ 

CC - 5 

[pciisordo Núcleo de Artesanato L._cc -5 1 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, RECURSOS H] DRICOS EMElo AMBIENTE 

Espccificaço 	Símbolo[ianiidade 1 
Secretario_ Municipal 	 C2rtio _Político_01 

Secretário Adjunto 	CC-2 	_01 

Secretário 	CC-6 	_01 

Spersor do1)esenvo1víicntoRural 	 CC - 5 
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Assistente do Setor de D :nvolvimcnto do Agroncgócio 	CC -7 	01 

Assistente do Setor da Agricultura Familiar 	 CC - 7 	01 
Assistente do Setor do Meio Ambiente 	 CC - 7 	01 

Supervisor de Ássistëncia Técnica Rural 	 CC -6 	1_ 	01 

Supe  rvisor de Zootecnia e Pecuária 	 CC -6 	01 

SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO -. 
Especificação  Símbolo 1_Quantidade 

[Secretário Municipal Político 
—

Cargo 01 

Sectetário Adjunto CC - 2 01 

Secretário  CC-6 1 01 
Supervisorde Obras,Infraesu-uuuracUrbisrno 	- 
Supervisor do Centro deA,steciiiiento(Mercado) 

CC - 5 01 

CC - 5 
CC--5 

01 
01 Supervísor doMatadour.Público 

Chefe daLinjpezaPública 

- 

CÇ-4 01_ 

ervisor da Limpeza Pública CC -5 01 

Supervisor de Edificações e Posturas CC - 5 01 	_) 
Assessor da Indústria e Conircio CC - 6 

CC -4 	- 

01 

01 Chefe da Vigilância Pública 

Supervisorda Vigilância Pública CC -5 01 

ÇFCRFTAPIA n  H1VFNT1IFW)TSPflRTT 

Especificação Símbolo Quantidade 

Secretário Municipal 	______________________ _ÇgoPolico J 
 CC - 2 

01 

01 SecrerârioAdjunto 
Secretário  CC - 6 

CC-5 1 
01 

_01 Supervisor dePoliricas para a juventudeeEsportes 
Assessor daPoliticaparaajuventude CC - 6 01 

Assessor da Política pata o Esportes 	 iCC— 6 	1 - 01 

SECRETARIADOTURISMOE CULTURA  
- 

Especiflcaçâo 	 Símbolo 	Quantidade 
Secrerariu Municipal 	 Cargo Politico 	01 
Secrer.irío Adunw 	- 	 - 	CC-2_J 
Secreririo 	1 	01 
Supervisor do Desenvolvimento de Projetos Turisticos e 	- Culturais 	5 	01 

1 Ass e-.sor de Desenvolvimento de Projetos TurÍsdcc 	CC - 6 	01 

1 
 

Supervisor de Deserwol'i :nto de Projetos Culturais 	CC - 6 	01 

/ 

I-liuç;i Sorcs Eu/c. 197- Cc.n cio, CJiPnV62650-000_ Uniburcti-CECNPJnO623Oá9OCÜJ-JO 
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Art. 110. Fica alteradooAnc.xo 11 da Lei Municipa' u° 50012013,cje passa a viorar dá 	itc 

íorm2: 

-. .. 	 ANEXO II 
 

REMUNERAÇÀO DOS CARGOS COMISSIONADOS 

NÍVEL 

CC —1 

VALOR RE 	ÇÃO 

R$ 5.500,00 	 1 
3.000,00 CC —2 

CC - 3 R$ 2.000,00 

CC —4 R$ 1.500,00 

CC —5 	 1 R$ 1.000,00 

C 	-" - 	 R$ S00,00 	 1 
CC - 7 - 	 R$678,00 

Art. 12'. Fican, revogadas o Anexo 111 da Lei 500/2013 e as d poiçcs em concLtrio. 

Art. 13', Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e terá seus efeitos jurídicos. 

adminisrrauvos e hnanceiros rerroagidos t 1' dc fevereiro de 2013. 

Paço da Prefeitura Municipal de Uruhurerama-CF., em 05 de março de 2013. 

,LUIZ VM' R TON 011 VE/RA DE Q(JEÍROZFILJIO 
Prddw Municip al 

Pubhczç.o por a±ix.ç.o n.o flinclógiii do 1' 	da 
Prtfe!n,'ra Municipal de L'ubucecanza em 05 de 
março de 2013, na forma do zrz. á511  da Lei Orgztica 
inunicpa1 da Dciso firmd: pelo STJ - Rea-m iu  
F&pCCial n' 105.232 (9)0 6484fCcn) 

VeIUugron' ~C x rs Machido 
Chdc ibwcc 

Pz-açaSo:LrcBuJc:Jc., 197- Cciicr, cpn 	o-ccd- ( 	 ,.rmiw ,9fl7 	iW1It/? 



* 
! 	Governo Municipal 

URUBURETAMA 
NOva4 dosar para mudar 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(0110912021 a 3111212021) 

Contas de Gestão — IN-TCM/CE n.° 03113 
XVIII - Lei de Concessão das Diárias 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ n 2  07.623.06910001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br/ e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br  



Govt no 	u:o 

URUBURETAMA 

LEI DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ n 2  07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br  / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br  



B 0 
IR  

à  
a 

~~,-Jfflo 

 

Urubu rt'tarna 
UM 	cJcLf 

Lii A' L)  52 9, 

 

DE,  25 DE/UJJ-IO DE 2013 

"Estabckccr valores de diárias para despcsas dc 

viagens para os ocupantes de cargos cotnissionados e 

ser'idorcs municipais cfctivos desta municipalidade 

quando a serviço da municipalidade, c dá outras 

providencias.". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUBURETÁMA, Luiz Vladcirtoii Olivcira dc 

QueirozFilho, no uso das atrihuiçcs contidas no inciso III do art. 57, ambos da Lei Orgânica do 

Município (LOM): Faço saber que a Ornara Municipal de LJruburctarnaCE aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal: 

CAPITULO 1 

1)1IS DJSPOS)ÇÔJIS GERAIS 

Art. P. Ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e demais servidores da 

administração publica de Uruburctama que se deslocar do Município, evcntua]mcntc e  pol- 

motivo de serviço ou eventos inerentes a atribuição do cargo, participação em cursos, eventos 

de capacitação profissional, ou solenidades oficiais designadas pela administração, farão jus i 

percepção de diária de viagem para fazer face ás despesas deste deslocamento, e por ventura 

as que surgirem. 

Art. 2.  Fica autorizado ao Chefe elo Poder Executivo Municipal de Uruburetama 

A concessão de diárias ao Prefeito, Vice Preleito, Secretários e cicivais servidores municipais 

na forma expressa nesta Lei Municipal 

As diárias disciplinadas nesta lei p ossuem natureza não remuncratória e não 

tributária a titulo de compensação das despesas de alimentação e/ou outra que surjani, 

contonue tabela que integra o anuo 1 da presente Lei. 

O capur no presente artigo não se confunde sob qualquer pretexto ou 

hipótese com adiantamento regulado pela Lei Federal 4.320/64. 

Praça Soarcs 131J/cão, 197 -  Ccnrr', CiP n1' 2.650-000 - 1JrtiburctarnaCE CNP1n1'0762306911000110 
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Art. 30. A COflCCSSã() de diárias, ajudas de custo e transporte aos agentes públicos 

municipais, compreendidos nestes os servidores públicos e agentc.s municipais, da 

Administração Municipal, com o objetivo de indenizar despesas com estadia, translado e 

alinientaçáo, far-se- á de acordo com as disposições desta Lei. 

Parágrafo único; Translado para os fins de-sia Lei, são os deslocamentos para a 

localidade do evento, escudo ou missão. 

CAPITULO II 

DAS DIÁRIAS 

Art. 4 1. Ao agente público municipal que, por determinação da autoridade 

competente, deslocar-se do Município no interesse da Administração, no desempenho de suas 

atribuições, funções, missão de estudo ou cm representação, serão concedidas diárias a título 

de indenização das despesas de estadia, translado e alimentação. 

Parágrafo Único: Considera -se autoridade competente para COflCCSSO de diárias 

o Prefeito Municipal ou o Secretário com expressa delegação. -  

Art. 50 . Os valores das diárias serão os constantes no Anexo 1 desta Lei. 

Art. 69. A diária será concedida por dia de afastamento. 

1 0. Não serão devidas diárias civando: 

1. O deslocunnio for e;dgtncia permanente do exercicio do cargo, ou 

atribuição; 

1. O agente [)úl)lic() utilizar meio de rransporce que já inclua em seu preço 

Alimentação e pousada pelo tempo em que durar essa espécie de transporte; 

11 1 No custo da inscrição no evento já inclua translado, alimentação e estadia; 

IV. O deslocamento íor efetuado para atender convocaç:o da justiça civil ou 

militar em processo em que o próprio a gente público seja indiciado; 

2. No município de Uruburei ama, não serão devidas diárias, ou seja, não farão 

ju.s a c:iárias quando se deslocarem ira  as localidades/distritos do município. 

. As diárias sáo limitadas, por rns, Até o limite de 40 }b dos 

vencimentos/rcniu neraço/subsidio do Prefeito, Vice- Prcf cii o, Secretários e demais servidores 

da administração pública de l ruburetama. 

J',-,ç. ,  ,Soart-s j?u/cjo, /97- Centro, CEI'n' 62 650-000 - (!ruhurctaina-C'E (TA'P/ n (J7Ó_'i 069 (1001/0 
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4Q Fica excluído do montante pago pela diária o valor de despcsas arca, o qual 

ficará por conta da Prefeitura Municipal. 

C.iII'/TULO li/ 

DA SOLICITA ÇÁO DAS DIÁRIAS 

Art. 7 12• Para fazer jus às diárias, deverá ser comunicado ao Prefeito ou o Secretário 

com expressa delegação, com anrecedncia mínima de 48 (quarenta e oito) horas ao dia do 

evento, por meio da utilização de tormulário próprio constante do Anexo 11, sob pena de não 

fazer jus ao beneficio. 

1'. As diárias somente sei-ao concedidas se o Jeslocamenro for acima de 100 

(cem) Km, da sede deste município. 

2. Só poderá ser concedida diaria, se requerida previamente, devidamente 

justificada e com autorização expressa do Prefeito Municipal ou o Secretário com expressa 

delegação, que poderá indeferir a solicitação se entender que a viagem não é de interesse 

público relevante ou se verificar a falta de disponibilidade orçamentária e financeira. 

Art. 8°. Poderá ser pago as diárias antes do evento ou no final do ms juntamente 

com o pagamento da folha. 

CÀPJTLJL O IV 

DA PRESTA ÇÁO DE CONTAS 

Art. 90  Em todos os casos de deslocamento para viagem previsto nesta Lei, o 

beneficiário das diárias é obrigado a apresentar relatório circunstanciado de viagem, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis subsequentes ao retorno a Sede, devendo para isso, utilizar o 

formulário constante no Anexo III. 

Parágrafo único: Comprovado que o beneficiário recebeu diárias cm excesso, este 

ficará sujeito a desconto do valor da diária cm excesso na folha de pagamento, sem prejuízo da 

sanção civil e criminal, caso observado a m-f. 

CAPITULO V 

DA AJUDA DE CUSTO - A Wt'ILIO DESLOCAMENTO 

Art. 10°. Ao agente público será concedida ajuda de custo, no valor de 10 (dez) por 

cento do vencimento base, destinada ao custeio cio deslocamento do servidor diário de sua 

Praça Saares iIuJcJo, 197 Centro, CLPn1, 62650 000•- Uruburerama. CECiVP/ n 0 07623. 069,VOW-JL' 
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residência até o local de trabalho, quando tiver ?idn removido a interesse da administraç:io e 

desde que seja para local de dificil acesso. 

Parágrafo Único: A ajuda de ckslocamento disciplinado nesta lei nio revoga a 

disciplinada na Lei Complementar « 00112010, qual somente será destinado aos demais 

servidores não abrangidos pela lei de 1 - 1ano, cargos e carreiras do magistério. 

CAPITULO VI!.- DAS DISPOSIÇÕES FIA'A IS E 7R11zVSITÓRIAS 

Art. 11. Os alores das diárias dos agentes politicos e servidores da Prekiwra 

Municipal de Uruhurctama-CE, estão fixados cm moeda corrente, de acordo com a tabela 

explicativa de di..rias anexa, parte integrante desta lei. 

Art. 12. As despesas decorrentes desta Lei correrão por dotação orçamentária 

Art. 1 3. Esta lei entrará cm vigor na data de sua pub1icaçto, revogadas as 

disposições cm contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Uruburetama - Ceará, em 25 de julho de 

2013. 

L LUZ VL'tI)WR TON OLIVEIRA DE QUITJROZ F11110 
Prefeito Municipal 

PuUk*..u' 	 fl 
da rccfci*ura  \iç, nralW de 	utan. ,m U 

dc julb.. dc 20I. 	I.t'ta ti. 	6 d. lt 

Or4nki Mu 	d 	. fi4a pci. 
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ESPECIFICAÇÕES FORA DO FORA DO FORA DO 
MUNICÍPIO ESTADO PAIS 

Prefeito e Vice-Prefeito R$ 375,00 R$ 750,00 R$ 1.500,00 

Secretários e Detentores de R$ 25000 R$ 500,00 R$ 1.000,00 
Cargos 
Cornissionados 	Simbologia 
CC -  1  

Demais Servidores R$125,00 R$ 250,00 R$ 500,00 

Paço da Prefeitura Municipal de Uruburetama - Ceará, em 25 de julho de 

1. U/Z VLADEIR TON OLIVEIRA DE QUFJROZ FiLHO 
Prefeito Municipal 

2013. 
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